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ESTADO DO MARANHAO
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA DO PARUÁ

coMrssÃo PERMANENTE DE LTCTTAÇÃO - CPL
CNPJ: 12.5í í.093/000í -06

GAPA

PROCESSO ADMINISTRATIVO DE
DTSPENSA POR LTMTTE DE LTCTTAÇÃO

INEXIGIBILIDADE NO OO7 12021

DATA: 24 de Íevereiro de 2021

oBJETO: LOCAçÃO DE TMOVEL PARA O FUNCTONAMENTO
DA SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS, URBANISMO,
CIDADES, TRANSPORTE E TRÂNSITO EM CARÁTER
EXCEPCIONAL PARA ATENDER DEMANDA DA SECRETARIA.

ANALDY MONTEIRO ARAÚJO JÚNIOR
VALOR: R$ 3.000,00 (três mil reais)

MODALIDADE: DISPENSA DE LICITAÇÃO

VENCEDOR DO CERTAME

l$/f rof
E-mail; assessoriaêsoeciaioo(ôomâil.com



ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA DO PARUÁ

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAçÃO - CPL
CNPJ: 1 2.5í í.093/0001 -06

PROCESSO ADMINISTRATIVO DE LICITAçÃO

MODALTDADE: DTSPENSA DE LtC|TAÇÃO No 007/2021

DATA DE ABERTURA: 24 de fevereiro de2021

REQUERENTE: Secretaria
Finanças.

Municipal de Planejamento, Adminiskaçáo e

AUTUAçÃO

Hoje, nesta cidade, na Sala da Comissâo de Licitação, AUTUO o

processo licitatório que adiante vê, do que para constar, lavrei este termo. Eu,

JOÃO PINHEIRO MELO, Presidente da Comissão Permanente, o subscrevo.

Santa Luzia do Paruá-MA, 24 de fevereiro de 2021

/^'Ão HEIRO D EL
Comissão de Licitaçâo

Presidente

Av. Professor Joáo Morais de Souza, 355 - Centro - Sanla Luzia do Paruá - i/A - CEP: 65272-000
E-mail; assessoriâesoeci alqp@qmail.com
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ESTADO DO MARÂNHÁO

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA DO PARUÁ
SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO,

ADMINISTRÂÇÂo r rlxanç,ls
CNPJ: 12.51 1.093/000r-06

Santa Luzia do Paruá-MA. 08 de fevereirol de 2021 .

Senhor Secretário,

Visando a necessidade de realizar pesquisa para locação de imóvel para

instalação da Secretaria Municipal de Obras, Urbanismo, Cidades, Transporte e

Trânsito, solicitamos autorização para pesquisar preços e imóveis que tenha estrutura

para instalação da Secretaria ora mencionada.

Assim, ficaremos aguardando seu posicionamento sobre a autorização para que

se possa iniciar o processo licitatório para locação de imóvel

Vale salientar que diante da necessidade contratação, autorize a realização de

busca de pesquisa de preçosjunto a empresas que ofertem o menor preço.

Sem mais para o momento reitero votos de estima e consideração.

Atenciosamente.

FAB CEDO

Coordenador

SEMPAF

o

Av. PÍofessor João Morais de Souza" 355 CentÍo - Santa Luzia do Pâruá - MA - CEP: 65272400
E-mail: assessoriaesDccialgplirlqmail.corn

Pioc. N.

A Sua Senhoria. o Senhor.
Flávio José Padilha de Almeida
Secretário Municipal de Planejamento. Administração e Finanças
SANTA LUZIA DO PARUA.MA.
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA DO PARUÁ

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAçÃO - CPL
CNPJ: 12.5í I .093/0001-06

AUTORIZAçÃO

Considerando que em nosso município, não dispomos de prédios

públicos suficientes para alocarmos nossas secretarias e/ou órgãos e

considerando ainda que esta locaçâo é de suma importância para o
desenvolvimento das atividades e funcionamento das atividades da Secretaria

Municipal Secretaria Municipal de Obras, Urbanismo, Cidades, Transporte e

Trânsito. Com tudo, acrescentamos ainda que essa contrataçáo e prioritária e

imprescindivel.

Pelos motivos acima, justificamos a autorização para locação do imóvel,

em virtude da adequação do mesmo para a satisfação das necessidades da

administração e da compatibilidade do preço de aluguel com os parâmetros do

mercado, conforme buscou a Adminishação Pública Municipal.

Por conta disto, entendo quê o presente processo de licitação, está

condizente com a legalidade requerida na Lei de Licitaçáo e suas alteraçôes e

deve ser DEFERIDO. Ressaltamos que as informaçÕes elencadas desde o

início de todo o processo até sua conclusáo são de inteira responsabilidade e

veracidade da Comissão Permanente de Licitação, departamento que

conduziu/gerenciou todo o processo.

Diante do exposto solicitamos celebração de contrato de locação de

imóvel para funcionamento da reÍerida Secretaria, visando garantir a qualidade

dos serviços prestados pela Secretaria junto aos munícipes assim, sendo

AUTORIZO a presente contrataçáo, nos termos da requisiçâo anexa e instauro

o presente processo administrativo. Ademais a presente locação poderá ser

prorrogada anualmente, enquanto perdurar a necessidade.

Destarte, a presente dispensa de licitação encontra-se fundamentada no

aft.24, inciso lV, da Lei Federal 8.666, de 21 de junho de 1993 e suas

alterações posteriores, conforme a Lei 13.979/2020, de 06 de fevereiro de

Av. Professor Joáo Morais de Souza, 355 - Centro - Santa Luzia do Paruá - MA - CEP: ô5272-000
E-mail: assessoriaesoeciaioo@omail.com &



ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA DO PARUÁ

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAçÃO - CPL
CNPJ: I 2.5í 1.093/0001 -06

2020, Lei Federal no 14.065, de 30 de setembro de 2020, e demais legislações

pertinentes.

Santa Luzia do Paruá, 24 de fevereiro de 2021 .

/La
vto PADILHA DE A

Secretário Municipal de Planejamento,
Administraçâo e Finanças
Portaria no 000/2021-GP

Av. ProfessoÍ João Morais de Souza, 355 - CentÍo - Santa Luzia do Paruá - MA - CEP: 65272-000
E-mail: assessoriaesoecialop@omail.com
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Estado do MaÍanhâo
PREFEITLIRA MLINICIPAL DE SANTA LUZTÁ DO PARUÁ

CNPJ no. 12.51 1.093/m0l-0ó

LAUDO DE AVALTAÇÃO E VTSTORTA DE LOCAÇAO

IMÓVEL IJRBANO

ENDEREÇO: Avenida ProP. João Moraes de Sousa, Monte Dourado, Santa Luzia

do Paruá - MA

DATA:1OlO3l2O21

LOCADOR: Amaldy Monteiro Araújo Júnior

CPF: 605.074.523-65

DESTINAÇÃO: SEMOSP - Secretaria Municipal de Obras e Serviços Público

ANEXO l: FOTOS

1. DESGRTÇÃO DO |MÓVEL

lmóvel de um Pavimento com 1 garagem, 2 salas e 1 banheiro, paredes

em alvenarla de tüolo cerâmico, piso intemo cimentado, piso externo em

apiloado, cobertura em telha fibrocimento. Trata-se de uma área murada que

possui 2.280,00 m'z (dois mil e duzentos e oitenta metros quadrados) área

construída 73,50 m2 (setentâ e três metros quadrados e cinquenta centésimas

metro quadrado), a área está de acordo com contrato de compra e venda do

imóvel, bem localizada em uma da principal avenida do baino da cidade, a

mesma atende a necessidade da secretária e o funcionamento do SEMOSP -
Secretaria Municipal de Obras e Serviços Público.

2. CARACTERTZAÇAO DA REG|ÃO

O imóvel está localizado em região urbana da cidade de Santa Luzia do

Paruá, sendo sua via de acesso principal a Avenida Professor. João Moraes de

Sousa. A via é contemplada com imóveis residenciais e comerciais, o baino

possui infraestrutura e é servido pelos seguintes serviços urbanos:

* Rede de Água;

{. Segurança Pública;

* lluminação Pública:
V
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Estado do Maranhâo
PREFEITI]RA MTINTCTPAL DE SATT.4. LT]ZIÂ NO PINT:Á

CNPJ no. 12.51 1.093/m01-06

.t Rede Telefônica e lnternet;

* Coleta de lixo.

4, VALORPARALOCAçÃO

Considerando a localização do imóvel, o estado geral de conservação, o

valor locativo inicial, estimado no mercado local é de R$ 3.000,00 (três mil reais).

Vale ressaltar, que os valores fixados no presente laudo são provisórios e

sujeitos à alteração Íutura, sendo oportuno lembrar que, atualmente, encontra-

se escasso, pois a poucos imóvel e pontos comerciais disponíveis para locaçáo

desse poste.

5. CONCLUSAO

Vistoriado o imóvel acima descrito, foi constatado que o mesmo se

encontra em bom estado de funcionamento e conservação, assim a locatário se

compromete a devolvê-lo, findo o prazo contratual, independente de vistoria final.

SCO SANT PREFEITURA E SANTA LUZIA DO PARUÁ

c

CNPJ n". 12.5 1 1.093/0001 -06
SÉCRETÁRIA MUNICIPAL DE OBRAS E SERVIÇOS

Enge Civil
FONTENELE
tMA 1116780224

PUBLICOS

3. CONSTDERAçÔES

O presente laudo é parte integrante do contrato de locação celebrado entre o

locador e a locatário que firmaram o preço. Qualquer restrição ao presente laudo,

ou qualquer irregularidade encontrada no imóvel que não conste neste laudo,

deverá ser comunicado ao locador por escrito, dentro de 15 (quinze) dias, a

contar do dia da assinatura do contrato.

Y
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Estado do Maranháo
PR-EFEITURÁ MTJNICIPAL DE SANTA LUZ1A DO PARUÁ

CNPJ no. 12.51 1.093/0,001-06

FACHADA FRONTAL EXTERNO

ts

FACHADA FRONTAL EXTERNO

ANEXO I

I
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CONTRATO DE COMPRA E VENDA

IDENTMCAÇAO DAS PARTES CONTRATANTIS

VEI\DEDOR Ana§ Monteim Araujq brasileiro, divorciado, pecuei$A portador da Ceteira de

IdeÍfidade n" 0646263A01M SSP^4A e CPF n" 622q2Wy, rcsidente e dornkiliado rn Faarda AM
rodoüa BR 316 KM 121 ín, povoado Santa Rosa zona nrral, CEP:65272il0, neste Municipio de Santa

Luzia do Parui- MA

COMPRADOk Ana§ Monteiro Araujo Junbr, bnasileiro, solteiÍo, pecuarista CaÍteira de

Identidade n'049081362013-l -SSP/I\,ÍA" CPF. no 615.074.523{5, rcsidente e dornidliado na Fazeda A.M
Íodovia BR 316 KM l2l írL povoado Santa Rosa zona rural CEP: 65272ü0, municipio de Santa Luzia do
PanÉ-MA;

Ás potta acimo idenlrlicadu Min, entrc si, lwo . rcefloú) o pn6e te Coúmio de Conpta e Yendt de ttno
aru li*a, que se rqoú pela &ínsulc quinÍa e pelú con@ d*rius no praenle

IX)OBIETODOCONTRATO

Cláusula l. A OBJETO a venda, realizada enlre o YENDEDOR e COMPRAIDR de um terrtno
na Avenila hofcssor Jmo Moras de Soüsa sh ,BairÍo Name Douado, Santa Iizia do Paruáá - À44"
posstiÍrdo as seguirúes descriçõeq FREME 38,OOm (uina e oito rn€tos ) limita-se coÍn a Avenida de acesso.

LAIP DIREIfTO 6q00m (sesffita merÍB) limitr+ com o Sr. Clúonho de Tal,IÁIn ESQUERDO ó0,{Xhn
(scssentr metrm) limitando{e com o Sr, Jce Rubens, F[II\IX) 3&OtOm (trinúa e oito mfm) limita-se com
a rua projetada.

DASOBRTGAÇOES

Cláusula 2.. A COMPRADOR se responsabilizani pelas despesas com e tÍanscrição do terreno, a ser
rcaliuda quardo da qui@o do valor mado ÍEse coÍruato.

Cláusula 3' A posse do teneno passaá a COMPRADOR quando da assinara deste insnnnento aré o
momanto & pagarnento do valor previso nesre ingrrnerto.

Cláusula 4 Quando da assinatura deste contratg a VENDf,DOR disponblizani a da posse do imivel.

(oitenta mil

d(

IX)PAGAMEIYTO

Claussuh 6' Por força deste Instnrmento, r COMPRADOR pagou a q.rn1i1 fls g5
rtab| valor pago no dh 28 de Dezembm de 2(D0.
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CONDIÇÔES GERAIS

Cláusula 7'. O presente contrato passa a valer a partir da assinatura pelas partes,
obrigando-se a ele os herdeiros ou sucessores das mesmas.

Art.26,II da lei n" 6.766179
Art.26, VI da Lei n" 6.766/79
Art. 531, do Código Civil.
AÍt.26, V, da Lei n" 6766/79

Santa Luzia do Parua - MA, 28 de Dezembro de 2020

Vendedor

Comprador

ota:
I
2
3

4

I

N
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ESTADo oo maRntnÃo
pREFEITURA MUNtctpAL DE sANTA LUztA Do panuÁ

couussÃo eERMANENTE oe llcrraçÃo - ceu
CNPJ: I 2.51 1.093/0001-06

cenrtoÃo oe erxeçÃo Do ExrRATo DE coNTRATo

Certifico para os devidos fins, que foi publicado no quadro de avisos e

publicações dessa municipalidade o(s) extrato(s) referente(s) ao(s) contrato no

01812021 , firmado entre a SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO,

ADMINTSTRAÇÃO E F|NANÇAS E ANALDY MONTETRO ARAUJO JUN|OR,

referente ao processo licitatório na modalidade DISPENSA DE LICITAÇÃO No

00712021.

Santa Luzia do Paruá-MA, 24 de fevereiro de 2021
t2

JOÃO Pt
Comi odeLi

DE MELO
citação

Presidente

de Souza, 355 - Centro - Santa Luzia do Paruá-MA-CEP 72-000
Av. Professor João [,lorais

E maii assessoriaesoecialqp(ôomail.com

#
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA DO PARUÁ

coMtssÃo PERMANENTE DE L|CITAçÃO - CpL
CNPJ: 12.51 í .093/000i -06

DECLARAÇÃO DE DISPENSA

Santa Luzia do paruá-MA, 24 de fevereiro de 2021

o Morais de SouzaAv. Professor Joã

E-mail -MA-CEP 65272

A Comissão de Licitação do Município de Santa Luzia do paruá-MA,

através da SECRETARTA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO,

ADMINISTRAÇÃo E FrNANÇAS, considerando tudo o que consta do processo

Administrativo de Dispensa de Licitação no oo7l2e2i, vem emitir a presente

declaração de dispensa de licitação, amparada no arl. 24, inciso lV, da Lei no

8.666/93 e suas alterações posteriores, visando a LOCAÇÃO DE |MóVEL
PARA O FUNCIONAMENTO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS,
URBANISMO, CIDADES, TRANSPORTE E TRÂNSITO EM CARÁTER
EXCEPCIONAL PARA ATENDER DEMANDA DA SECRETARTA, oriundo da
demanda da secretaria Municipar de pranejamento, Administração e Finanças
do Município de santa Luzia do paruá-MA, pero varor mensar de R$ 3.ooo,oo
(três mil reais).

Assim, nos termos do arl. 26, da Lei no g.666/93, vem comunicar ao
IIUSITíSSiMO SENhOT FúVIO JOSE PADILHA DE ALMEIDA, SECTEIáriO
Municipal de Planejamento, Administração e Finanças, da presente declaraçâo,
para que proceda, se de acordo, a devida ratificaçâo.

J.^/. // .Al /r'ro;ofriiÉífr íiM#
Comissâo de Licitaçâo

presidente

w
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ESTADO OO MARANHÂO
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA DO PARUÁ

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAçÃO - CPL
CNPJ: 1 2.51 1.093/0001-06

DECLARAÇÃO DE ADEQUAÇÃO ONçETUEruTÁRIA E FINANCEIRA
(lnciso ll, Art. 16, Lei Complementar no 101/2000).

OBJETO: LOCAÇÃO DE IMÓVEL PARA O FUNCIONAMENTO DA

SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS, URBANISMO, CIDADES,

TRANSPORTE E TRÂNSITO EM CARÁTER EXCEPCIONAL PARA ATENDER

DEMANDA DA SECRETARIA, ORIUNDO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE

PLANEJAMENTO, ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS.

Na qualidade de ordenadora de despesa, declaro para os efeitos do inciso

ll do artigo 16 da Lei Complementar no 101 - Lei de Responsabilidade Fiscal,

que a despesa acima especificada possui adequação orçamentária e financeira

com a Lei Orçamentária Anual (LOA), e compatibilidade com o Plano Plurianual

(PPA) e com Lei de Diretrizes Orçamentária (LDO).

Santa Luzia do Paruá-MA, 24 de fevereiro de 2021 .

L y'Y/rut,-d"-
ALMEIdA'VIO JOSE PADILHA DE

rais de Souza, 355 - Cenko - Santa Luzia do ParuàAv. Professor João Mo
E-mail: âssessoriaesoecialoo(Oqmail.com

- MA - CEP: 65272-000

Secretárío Municipal de Planejamento,
Administração e Finanças

&
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ESTADo oo ruenaunÃo
pREFEITURA MUNtctpAL DE SANTA LUztA Do peRuÁ

comrssÃo eERMANENTE DE LrcrrAçÃo - cpl
GNPJ: í 2.51 1.093/0001 -06

Ao setor competente para verificar disponibilidade da existência de

recursos orçamentários para cobertura das despesas, com a deflagração do

procedimento licitatório para LOCAÇÁO DE |MÓVEL PARA O

FUNCIONAMENTO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS, URBANISMO,

cIDADES, TRANSPoRTE E TRANSITo EM CARATER EXoEPCIoNAL PARA

ATENDER DEMANDA DA SECRETARIA, oriundo da Secretaria Municipal

de Planejamento, Administração e Finanças.

Santa Luzia do Paruá-MA, 24 de fevereiro de 2021 .

á- Z*r,-/"*-
EIDA/FLÁ JOSE DILHA DE ALM

rio Municipal de Plane.,amento,
Administração e Finanças

Av. Professor Joáo Morais de Souã 355 - Centro - Santa Luzia do paíuá - MA - C
E-mail: assessoriaesoecial qD@omail.com

EP: 65272-000

DESPACHO

§
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DESPACHO

A Sua Senhoria, o Senhor,
Flávio Jose Padilha de Almeida
Secretário Municipal de Planejamento, Administraçáo e Finanças
SANTA LUZIA DO PARUA

Em atendimento ao art. 7o, § 2o, inciso lll, da Lei Federal no 8.666/93, e

suas alteraçôes, informamos a Vossa Senhoria a existência de crédito

orçamentário para atender as despesas com LOCAÇÃO DE |MÓVEL PARA O

FUNCIONAMENTO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS, URBANISMO,

CIDADES, TRANSPORTE E TRANSITO EM CARÁTER EXCEPCIONAL PARA

ATENDER DEMANDA DA SECRETARIA.

A despesa será consignada à seguinte doação orçamentária: Exercício

2021.

Santa Luzia do Paruá-MA, 24 de fevereiro de 2021

EDUARDO DINIZ MENDES
Portaria no I Og 12021 -GP

Contador Geral
CRC/MA: 009905/O-8

cÔDrGo ESPECIFICAÇÃO
02 PODER EXECUTIVO - PREFEITURA MUNICIPAL
02 14 SEC, I\,UN. OBRAS URB. CID, TRANSP, TRANSITO

02.14.04.122.0009
GESTÃO DE OBRAS URBANISMO, CIDADE TRANSPORTE
E TRÂNSITO

02. 1 4. 04. 122.0009.21 07.0000
MANUT. E F. DA SEC. M. OBRAS U. CID. TRANS. E
TRÂNSITO

3.3 90.36.00 OUTROS SERVIÇOS OE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA

Av. Professor Joáo Morais de Souza, 355 - Centro - Santa Luzia do Paruá - MA - CEP: 65272-

ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA DO PARUÁ

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO - CPL
CNPJ: 1 2.51 1.093/0001 -06

&
§

E-mail: assessoriaespecialoo(Aomail.com



ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA DO PARUÁ

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAçÃO - CPL
CNPJ: 1 2.51 í.093/0001 -06

DESPACHO

Anexo ao presente, encaminhando o processo licitatório n" 00612021, na

modalidade DISPENSA DE LICITAÇÃO, que versa sobre a LOCAÇÃO DE

IMÓVEL PARA O FUNCIONAMENTO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE

OBRAS, URBANISMO, CIDADES, TRANSPORTE E TRÂNSITO EM

CARÁTER EXCEPCIONAL PARA ATENDER DEMANDA DA SECRETARIA,

Para análise providências cabíveis.

Santa Luzia do Paruá-MA, 25 de fevereiro de2021.

&/*rhm,g-"t^-
Presidente CPL

Av. Professor João MoÍais de Souza, 355 - Centro - Santa Luzia do Paruá - MA - CEP: 65272-000
E-mail: êssgsggiggspgg ê!Lç98

A Sua, Senhoria, a Senhora,
Lanna Katrine
Controladora Geral do Município
SANTA LUZIA DO PARUÁ - MA
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ESTADO DO MARANHÂO
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA DO PARUÁ

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAçÃO - CPL
CNPJ: í 2.51 í.093/0001 -06

DESPACHO

Senhor Procurador,

Anexo ao presente, encaminhando o processo licitatório no 00612021, na

modalidade DISPENSA DE LICITAÇÃO, que versa sobre LOCAÇÃO DE

IMÓVEL PARA O FUNCIONAMENTO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE

OBRAS, URBANISMO, CIDADES, TRANSPORTE E TRÂNSITO EM

CARÁTER EXCEPCIONAL PARA ATENDER DEMANDA DA SECRETARIA.

Para análise providências cabíveis.

Santa Luzia do Paruá-MA, 25 fevereiro de2021.

,L rl*
oAo HEI DE MELO

Presidente CPL

A Sua Senhoria, o Senhor,
Maurício Sousa Ferraz
Procurador Geral do MunicÍpio
SANTA LUZIA DO PARUÁ-MA

Av. Professor João Morais de Souza, 355 - Centro - Santa Luzia do Pâruá - MA - CEP: 65272-000
E-mail: assessoriaesoecialoD@omail.com
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ESTADO DO MARANHAO
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA DO PARUÁ

CNPJ: 12.51 1 .093/0001-06

EXTRATO DE CONTRATO

ORIGEM: SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO,

ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS

CONTRATANTE: MUNICíPIO DE SANTA LUZIA DO PARUfuSECRETARIA

MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO, ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS

CONTRATADO: ANALDY MONTEIRO ARAUJO JUNIOR

oBJETO: LOCAÇÃO DE |MÓVEL PARA O FUNCTONAMENTO DA

SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS, URBANISMO, CIDADES,

TRANSPORTE E TRANSITO EM CARATER EXCEPCIONAL PARA ATENDER

DEMANDA DA SECRETARIA.

VALOR TOTAL: R$ 3.000,00 (três mil reais)

VIGENCIA: 26 de fevereiro de 2021 a 26 de fevereiro de 2022.

DATA DA ASSINATURA: 26 de fevereiro de 2021

Av. Professor João Morais de Souza, 355 - Centro - Santa Luzia do Paruá - MA - CEP: 65272-000

coMrssÃo PERMANENTE DE L|C|TAÇÃO - CpL

E-mail: assessoriaespec ialoo(ôomail.com

CoNTRATO No 0í8/2021



ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUN]CIPAL DE SANTA LUZIA DO PARUÁ

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAçÃO - CPL
CNPJ: í 2.51 1.093/000í -06

EXTRATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO

A Comissáo de Licitação do Município de Santa Luzia do Paruá, através

da SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO, ADMINISTRAÇÃO E

FINANÇAS em cumprimento à ratificação procedida pelo Senhor FúUO
JOSÉ PADILHA DE ALMEIDA, Secretária Municipal de Educação, faz publicar

o extrato resumido do processo de dispensa de licitação a seguir:

Contratado: ANALDY MONTEIRO ARAUJO JUNIOR

Fundamento Legal: art. 24, inciso lV, da Lei o 8.666/93 e suas

alterações posteriores.

Declaraçáo de Dispensa de Licitaçáo emitida pela Comissâo de

Licitaçáo e ratificado pelo Senhor FúV|O JOSÉ PADILHA DE ALMEIDA,

Secretária Municipal de Planejamento, Administração e Finanças.

Santa Luzia do Paruá-MA, 25 de fevereiro de2021

Presidente CPL

Av. ProÍessor João Morais de Souza, 355 - Centro - Santa Luzia do Paruá - MA - CEP: 65272-000
E-mail: assessoriâesoecialqp@qmail.com

oBJETO: LOCAÇÃO DE |MÓVEL PARA O FUNCTONAMENTO DA

SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS, URBANISMO, CIDADES,

TRANSPORTE E TRANSITO EM CARÁTER EXCEPCIONAL PARA ATENDER

DEMANDA DA SECRETARIA.

/"- [*1,- ,,jl^ /^*
JOAO PINHEIFO DE MELO



ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNIGIPAL DE SANTA LUZIA DO PARUÁ

COM]SSÃO PERMANENTE OE LICITAÇÃO - CPL
CNPJ: 1 2.51 1.093/0001 -06

JUNTADA DE DOCUMENTOS

Junto aos autos do procedimento licitatório de Dispensa no 00712021 , as

documentações apresentadas.

Santa Luzia do Paruá-MA, 25 de fevereiro de 2021.

Presidente CPL

Av. Professor Joáo Morais de Souza, 355 - Centro - Santa Luzia do Paruá - MA - CEP: 65272-000
E-mail: assessoriaesDecialoD@qmail.com

l,tl
,/"-- 1.^-UçÇ U^
í}OAO PIf,HEIRO DE MELO



Ministerio da Fazenda
Secretaria da Receita Federal do Brasil

Comprovante de Situação Cadastral no CPF

No do CPF: 615.074.523-65

Nome: ANALDY MONTEIRO ARAUJO JUNIOR

Data de Nascimenlo. 12lO3l2OO0

Situaçáo Cadastral: REGULAR

Data da lnscriçã o: 1'l.107120'13

Digito Verificador: 00

Comprovante emitido às: 11:48:39 do dia 2410212021 (hora e data de Brasília).
Código de controle do comprovante: 3Fí 3.8A90.67E7.D98C

Este documento não substitui o "Comorovante de lnscriÇão no CPF".

(Modelo apÍovado pela lN/RFB no 1 ,548, de 13/02/2015.)
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
ProcuradoÍia-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À
DA UNIÃO

Nome: ANALDY MONTÉ|RO ARAUJO JUNIOR
CPF: 6í 5.074.523-65

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscÍever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que
náo constam pendências em seu nome, relativas a créditos kibutários administrados pela Secretaria
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscriçóes em DÍvida Ativa da União (DAU) junto à
Procuradoria-Geral da F azenda Nacional (PGFN).

Esta certidáo se refere à situação do sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange
inclusive as contribuiçÕes sociais previstas nas alíneas 'a' a 'd' do paÉgêÍo único do art. 11 da Lei no

8.212, de 24 de julho de 1991 .

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na lnternet, nos
endereços <http://rÍb.gov.br> ou <http://www.pgÍn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no 1 .751, de 2l1Ol2O14
Emitida às 11:46:54 do dia 2410212021 <hora e data de Brasília>.
Válida até 2310812021 .

Código de contÍole da certidão: 7283.F081.44O1.35C9
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
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PODER.]UDICIÀRIÔ
ITJSTlCÀ DO TRÀBÀLHO

CERTTDÃO NEGÀTIVA DE DÉBITOS TRÀBÀTHISTAS

Nome: ANALDY MONTEIRO ÀRAUJO JUNIOR
CPF: 615 .07 4 .523-65
Certidão n": '1013150 / 202L
Expedição : 24 / 02 / 2021, às 11:49:23
Validade: 22/08/2027 - 180 (cento e oítenta)
de sua expedição.

dias, contados da data

Certifica-se que tlNÀlDY MONÍEIRO ÀA,AU,rO JUNIOR, inscrito(a) no CPF sob
o no 615.074.523-65, NÀo coNsTÀ do Banco Nacional- de Devedores
Trabalhistas.
Certídão emitida com base no art. 642-A da Consol-idaÇão das Leis do
Trabalho, acrescentado pela Lei no L2.440, de 7 de julho de 2011, e
na ResoIução Administrativa n" 141 A/201,1 do Tribunal Superior do
Trabal-ho, de 24 de agosto de 2011.
Os dados constantes desta Certidão sào de responsabil-idade dos
Tribunais do Trabal-ho e estão atualizados até 2 (dois) dias
anteriores à data da sua expedição,
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus es tabelecimentos, agências ou fil-iais.
A aceitaÇão desta certidáo condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http: / /www. tst.jus.br) .

Certidão emitida gratuitamente,

rNFOR!,IÀçÀO TUPORTAT{TE

Do Banco Nacionaf de Devedores Traba.l"histas constam os dados
necessários à identificaçáo das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes perante a JustiÇa do Trabalho quanto às obrigaçÕes
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em

acordos ludiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos
reco.Ihimentos previdenciários, a honorárj-os, a custas, a
emol-umentos ou a recolhimentos determinados em 1ei; ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministério Públ-ico do
Trabalho ou Comissào de ConciliaÇão Prévia.



TRIBL\.{L DE CONTAS DA T'\IÃO

CERTIDAO NEGATIVA

DE

LICITA\TES I\IDÔNEOS

(Válida somente com a apresentaçâo do CPF)

Nome completo: ANALDY MONTEIRO ARAUJO JUNIOR

CPF/CNPJ: 615.07 4.523-65

O Tribunal de Contas da União CERTIFICA que, nâ presente data, o (a) requerente
acima identiÍicado(a) NÃO CONSTA da relação de responsáveis inidôneos para
participar de licitação na administração pública federal, por decisão deste Tribunal, nos
termos do art,46 da Lei n" 8.443/92 (Lei Orgânica do TCU).

Não constam da relação consultada para emissão desta certidão os responsáveis ainda nâo

notificados do teor dos acórdãos condenatórios, aqueles cujas condenaçôes tenham tido seu
prazo de vigência expirado, bem como aqueles cujas apreciações estejam suspensas em razão
de interposição de recurso com efeito suspensivo ou de decisão judicial.

Certidão emitida às I I :50:0 I do dia 2410212021. com validade de trinta dias a contar da
emrssa0

A veracidade das informações aqui prestadas podem ser contirmadas no sítio
hltp§:/lcontas.tcu.gov.br/ords/f /p:INABILITADO:5

Código de controle da certidão: I XPI24022l I 15001

Atenção: qualquer rasura ou emenda invalidará este documento



GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA

CERTIDÃO NEGATIVA DE D|VIDA ATIVA

No Certidão: 012412121 Data da 2410212021 11:36:32

lnscriçãoEstadual: 126595348 CPF/CNPJ:61507452365

Razão Social: ANALDY MONTEIRO ARAUJO JUNIOR

\-. Endereço: ROD BR 316 KM 119, SN CEP: 65272000

TeleÍone: (98)988324478 Município: SANTA LUZIA DO PARUA UF: MA

v Certificamos que, após a Íealização das consultas procedidas no sistema desta Secretaria e na

íorma do disposto do artigo '156, da lei n" 2.231 , de 2911211962, substanciado pelos artigos 240 a

242 da lei no 7.799, de 1911212002, bem como prescreve o artigo 205 da lei no 5.172, de 25 de

outubro de 1966 (Código Tributário Nacional) não constam débitos inscritos na Dívida Ativa, em

nome do sujeito passivo acima identificado.

Vafidade da Certidão: 120 (cento e vinte) dias: 2410612021.

A autenticidade desta certidão deverá ser conflrmada no endereço:
http://portal.sefaz.ma.gov.brl, clicando no item "Certidões" e em seguida em "Validação de Certidão Negativa
de Dívida Ativa".

CERTIDÃO EMITIDA GRATUITAMENTE.

Data lmpressãoi 2410212021 11 36 32



GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITO

No Certidão: 130824121 Data da Certidãot 2410212021 11:33:54

CPF/CNPJ 61507452365 NÂO INSCRITO NO CADASTRO DE
CONTRIBUINTES DO ICMS DO ESTADO MARANHÃO.

..-, Certificamos que, após a realização das consultas procedidas no sistema desta Secretaria,

substanciado pelos artigos 240 a242, da lei no 7.799, de 1911212002 e disposto no artigo 205 da lei

no 5.172, de 25 de outubro de 1966 (Código Tributário Nacional), não constam débitos relativos aos

-tributos estaduais, administrados por esta Secretaria, em nome do sujeito passivo acima

identificado. Ressalvado, todavia, à Fazenda Pública Estadual o direito da cobrança de dívidas que

venham a ser apuradas e não alcançadas pela decadência.

Validade da Certidão: 120 (cento e vinte) dias: 2410612021.

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no endereço:
http://portal.sefaz.ma.gov.br/, clicando no item "Certidóes" e em seguida em "Validação de Certidão Negativa
de Debito".

CERTIDÃO EMITIDA GRATUITAMENTE,

&
Data lmpressãot 24102t202 11:33:54



Resultado da Consulta SINTEGRÀICMS

IDENTIFICAçÃO
CGC: 00.06r.507/4523-65 Inscrlção Estadualr 12.659534-8

Razão Social: ANALDY 14ONTEIRO ARÂUJO IUNIOR

Rêglm6 Apuração: NORt4aL

3rr*&e tr
JLJ1.utlt*,

Data dâ Corlsultâi 24/O2/2O21

l{úmero da Consulta:

i,lü,5gíwLgút,
7;t Értt/,s,,. 7N!/tq", L Ír§{âa$a {a 3*r{:} ú,

@tt lra.ril4,J ia lllí..9

ENDEREçO

Logradouro: ROD gR 316 KN1 119

úmero: SN Colnpl€m€nto:

Bàirror ZONA RURAL

Munlcíplo: SANTA LUZIa DO PARUA UFi IYA

CEP: 65272000 DDD: Íelcton.: 988324478

INFoRMAçôES CoMPLEMENTARES

CI{AE PTiNCiPAI: T51201 . CRIAçÃO DE BOVINOS PARÂ CORÍE

Sltuâção Càdâstrâl Vlgentê: HABILITADO

Data desta Sltu.ção Cadâ§tr.l: 21l08/2020

oBRIGAçõEs
NFe a partir de (CNAE'5)

EDF â pàrtrr de:

CTE a pêrtir de:

Observàção: Os dados acimâ estão baseâdos em informações fornecidas pelo próprio
contribuinte càdastrado. Não valem como certldão de sua efetivô existência de fato e de
direito, não são oponíveis á Fazenda e nem excluem a responsâbilidôde tributáriô
derivada de operações com ele ajustadas,

Ncvà Consulta I

I

fl

N



RUBRlcA

TRIBUNAL DE CONTAS
TRIBI.TNAL DE CONTAS DO ESTADO DO MARANHÃ (_)

CERTIDÀO NEGATIVA DE CONTAS ruLGADAS IRREGULARES
(Válido somente com a apresentação do CPF)

CPF: 615.074.523-65
coDIGO DE VALIDAÇÃO : 1614178242293

O Tribunal de Contas do Estado do Maranhão CERTIFICA, ressalvada a existência de processos em

trâmite, não possuir registro de contas julgadas irregulares dc responsabilidade da pessoa fisica,
inscrita no CPF/MF sob n" 615.074.523-65

A consulta foi realizada com base nas informações registradas no Sistema de Processo Eletrônico -
SPE do Tnbunal de Contas, e nos termos da Portaria n" 1294, de I 3 de novembro de 2013.

A aceitaçào desta ceÍidão está condicionada à Íinalidade para a qual foi emitida e à verificação de

sua autenticidade no endereço eletrônico <http6://www.tce.ma.gov.br/spe/certidaopessoafisica.zul>.

Válida ató: 2610312021

Número controle: l6l4l78242293Para conferir o original, leia o QR Code ao lado ou
autentique no site tce.rna.gov.br

Emitida em: 2410212021

&
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Équatoriel Maranhâo Dislribuidora de Energia S.A

Á/.@áÁ odsos Dre LôÉ,4i
cEP 65 A70-9AO hsc Estêdud 12A51511-3 CNPJ 06 272 791Í,001-84

conta de Energiã ElétricalNola Fisca/ lsón'ê B 001900898

N" da FatuÍa 0202101001900898 ICFOP: 525ô/AA

tnstalaÇào 4971666
ANALOY MONTEIRO ARÂUJO
RD BR 316 S;N SN
CENTRO 65272.000 SANTA LUZIA DO PARUA. [,IA
cPF 662 24A 204-34

2410212021

/rsl
ClassiÍimçlor Rurâl Agropec!árc - TRiF
No Parcerc de NegócE 38739760
GÍupô é Súbgrlpode Tensào a/82

Tensào Nom'nal(V) 220 V
Uíd6dê óe Le'luÉ LP298001
N'Medrdor 30590151897

tco
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA DO PARUÁ

coMrssÃo PERMANENTE DE LICITAÇÃO - CPL
CNPJ:'l 2.51 1.093/0001 -06

JUSTIFICATIVA DE DISPENSA DE L]CITAÇÂO

PROCEDIMENTO: Dispensa de Licitação no 00712021

oBJETO: LOCAÇAO DE |MÓVEL PARA O FUNCIONAMENTO DA

SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS. URBANISMO, CIDADES,

TRANSPORTE E TRÂNSITO EM CARÁTER EXCEPCIONAL PARA ATENDER

DEMANDA DA SECRETARIA.

INTERESSAOO: Secretaria Municipal de Planejamento, Administração e
Finanças

BASE LEGAL: Artigo 24, lV, da Lei Federal no 8.666/93.

À Procuradoria Jurídica Municipal da Prefeitura de Santa Luzia do Paruá-MA.

Senhor Procurador,

Face à solicitação da Secretaria Municipal de Planejamento,

Administração e Finanças encaminhamento da llustríssima Secretária para

abertura de Procedimento de Dispensa de Licitação objetivando a LOCAÇÃO

DE IMÓVEL, a Comissão Permanente de Licitação, solicitando análise e

Parecer Jurídico para CONTRATAÇÃO do objeto supracitado enquadrado no

procedimento de Dispensa de Licitação conÍorme as JUSTIFICATIVAS que

passa a expor:

HISTORICO

O processo é oriundo da demanda apresentadas pela Secretaria

Municipal de Planejamento, Administração e Finanças para LOCAÇÃO DE

Av. Professor João Morais de Souza, 355 - Centro - Santa Luzia do Paruá - lüA - CEP: 65272-000
E-mail assêssonaesoec ialoo@omail.com

&
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA DO PARUA

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO - CPL
CNPJ: í 2.51 1.093/000'l -06

IMÓVEL, conforme ofício, apresentado pela Secretaria requisitante. Sáo

fatos.

OS

DA JUSTIFICATIVA DO PROCEDIMENTO

Constitui o objeto da presente a locação de um imóvel localizado na Av.

Professor João Moraes de Sousa s/no, Bairro Monte Dourado, nesta cidade,

pertencente ao Sr. ANALDY MONTEIRO ARAUJO JUNIOR, CPF/MF n'

6í5.074.523-65, para fins de funcionamento da Secretaria Municipal de Obras,

Urbanismo, Cidades, Transporte e Trânsito de boa localização, local adequado

comporta a guarda de ferramentas de trabalho. Assim, veio a esta Comissão

relatório fotográfico, do referido predio e proposta de preços conforme consta

nos autos, estando proibida qualquer alteração desta destinação.

Assim, sendo o preço do imóvel foi compatível à avaliação o proprietário

ofereceu o unitário e lobal com tivel mo ti nom o

portanto, afastando a possibilidade de contratação de preços superfaturados.

Destarte, a CPL procurou saber se o mesmo estava apto a contratar

com a Secretaria Municipal de Planejamento, Administração e Finanças,

restando demonstrada sua regularidade do objeto a ser contratado.

Vale ressaltar que o Setor de Contabilidade informou a previsão de

dotação orçamentária e disponibilidade financeira, para realizar a presente

contrataçâo, em cumprimento ao disposto no art. 14 da lei Federal no 8.666/93.

Verificou-se que o fornecimento do objeto atenderá as necessidades da

Secretária Municipal de Planejamento, Administração e Finanças, sendo que o

predio em questão servirá para a Secretaria Municipal de Obras, Urbanismo,

Cidades, Transporte e Trânsito, dentro do perÍodo máximo estabelecido na lei

de Licitações e Contratos.

Av. Professor Joáo Morais de Souza, 355 - Centro - Santa Luzia do Paruá - t\IA - CEp: 65272
E-mail: assessoriaesoecialoD@omail.com
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DO ENQUADRAMENTO LEGAL

Após a análise dos documentos para a contrataçáo solicitada, esta CPL,

opina pela aplicação de DISPENSA DE LICITAÇÃO na forma do art. 24, lV,

isto porque é dispensável a licitação para contratação direta, que se baseia

em situações excepcionais, fundadas em um fato extraordinário, que foge à

previsibilidade ordinária do administrador, acrescentando a necessidade de a

Secretaria Municipal de Planejamento, Administração e Finanças, contratar,

que nesse aspecto se mostra incompatível com a tramitaçáo de uma licitação.

Esse é o entendimento estampado no aft.24 da lei 8.666/93, in vefuis:

Att. 24. É dispensávet a licitação:

lV- Nos casos de emergência ou de calamidade pública, quando
caracterizada urgência de atendimento de situação que possa
ocasionaÍ prejuízo ou compÍometer a seguÍança de pessoas,
obras, sêrviços, equipamentos e outros bêns, públicos ou
particulares, e somente para os bens necessários ao atendimento da
situação emeígencial, (... ). Grifamos.

lnciso X - para a compra ou locação de imóvel destinado ao
atendimento das finalidades preclpuas da administração, cujas
necessidades de instalação e localização condicionem a sua
escolha, desde que o preço seja compatível' com o valor de
m ercado, seg u n do avaliação.

A situação ficou caracterizada pela instauração de Reoordenamento, a
exemplo da ausência de processo licitatórios regulares referente à sua
administração, o que acarretou a necessidade de contratação para o
fornecimento do objeto em comento com o objetivo de garantir a continuidade

dos serviços públicos essenciais, que dependem do pleno e contínuo

fornecimento do objeto.

, 355 - Centro - Santa LuziaAv. Professor Joáo Morais de Souã
E-mail: assessoflaes0ecl aloo(Aomai

do Paruá - MA - CEP:65272
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coNcLUsÃO

As razões fáticas acima apresentadas demonstram claramente a
necessidade da dispensa de licitação. A dispensa de licitaçáo, também por

consequência, torna possível a compra ou locação de imóvel destinado ao
atendimento das Íinalidades precípuo da administraçáo, cujas necessidades
de instalação e localização condicionem a sua escorha, e, também desde que

o preço seja compatível com o valor de mercado.

Diante do fundamento legal supramencionado, e de acordo com o
entendimento consolidado pelo Tribunal de contas da união, esta comissão de
Licitação apresenta a justificativa para realizaçáo do procedimento de
Dispensa de Licitação, com base no art. 24, inciso lV, da Lei Federar no

8.666/93' em primazia à supremacia do interesse púbrico, submetendo-a âs
demais considerações que porventura se fizerem necessárías, pelo que
encaminhamos à Vossa senhoria os autos deste procedimento, para anárise e
emissáo de parecer jurídico.

Atenciosamente,

Presidente - CpL

o Morais de Souza
E-mail:

, 355 - Centro - Santa Luzia do Pa
Av. Professor Joã

assessoriaesoecialoo@omail.com
ruá-MA-CEp: 65272-000

Santa Luzia do Paruá-MA, 25 de fevereiro de 2021 .
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MODALIDADE: DISPENSA DE LICITAÇÃO N'OO7/2021

INTERESSADO.. §ECRETARIA
MT]NICIPAL DE EDUCAÇÃO

OBJETO: LOCAÇÃO DE IMÓVEL PARA O
FUNCIONAMENTO DA SECRETARIA
MT]NICIPAL DE OBRAS, URBANISMO'
CIDADES, TRANSPORTE E TRÂNSITO
EM CAfuíTER EXCEPCIONAL PARA
ATENDER DEMANDA DA SECRETARIA.

A SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO instaurou processo

administrativo visando à locação de imóvel para funcionamento, da Secretaria

Municipal de Obras, Urbanismo, Cidades, Transporte e Trânsito:

Compõem os autos do processo administrativo: a) pedido de realização de

despesa e contratação; b) documentos pessoais da locadora; d) documento do imóvel; e)

e certidões negativas de débitos.

Sendo o que cumpria relatar, passo, a elaborar o parecer.

Primeiramente, é importante registrar que a Constituição Federal de 1988

instituiu a obrigatoriedade de realização de prévio procedimenlo licitatório para as

contratações dá Administração Pública, de modo a assegurar condiçôes de igualdade a

todos os concorrentes. É o que consta em seu art. 37, XXI:

Art.37, XXl, CF/88. Ressalvados os casos especificados na legislação, as

obras, serviços, compras e alienações serão contratados mediante processo de
licitação pública que assegure igualdade de condições a lodos os
concorÍentes, com cláusulas que estabeleçam obrigações de pagamento,
mantidas as condições efetivas da proposta, nos termos da lei, o qual somente
permitirá as exigências de qualificação técnica e econômica indispensáveis à
garantia do cumprimento das obrigações.

Av. ProfessoÍ João Morais de Souza, 355 - Centro - Santa Luzia do Paruá - MA - CEP:65272-000
E-mail: assessoriaesDecialqp@omail.com
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Entretanto, como a própria Carta Magna explicita, a regra do procedimento

licitatório comporta exceções, elencadas na legislação, que permitem que a

Administração Pública realize contratações diretas. Dentre essas exceções encontram-se

as listadas no aÍÍ. 24 da Lei 8666/93, que estabelece as hipóteses de dispensa de

licitação.

Ocorre a dispensa quando, embora haja condição de competitividade a lei faculta

a sua não realizaçáo por conveniência administrativa e satisfação do interesse público.

Todos os casos de Dispensa estão taxativamente listados no arÍ. 24 e seus incisos da Lei

8666193, não admitindo situações não elencada no referido diploma legal.

Analisando o processo, constato que os documentos adunados demonstram que a

localizaçáo, dimensão e condições do imóvel representam particularidades próprias que

o tomam adequado ao atendimento das finalidades precípuas da Administração. O caso

em analise, portanto, se enquadra perfeitamente na hipótese de dispensa de licitação

prevista no arl.24,X, da Leí 8.666193:

Com efeito, para viabilizar o processo de contratação, com base no quanto

disposto no aÍt. 24, X, da Lei 8666193, deve ficar comprovado também que as

características do imóvel tal como (localização e destinação), são causas determinantes

para a contratação, de forma a condicionar a sua escolha. Isto é, se outro imóvel não

atenderia as necessidades do Administrador, deixando assim a Administração sem

escolha.

Nesse sentido, colaciono o seguinte julgado:

Em ação popular, que o contrato de locação celebrado por prefeitura
municipal de Santos revelava valor adequado e justificado nos autos, não se
caracterizândo superfaturamento. Entendeu correta a dispensa de licitação

Av. Professor João Morais de Souza. 3SS - Cenko - Santa Luzia do Paruá - MA - CEP: 65272-000
E-mail: asse aesDecialqD@o com

Art. 24. É dispensáv€l a licitsçío:

X - Para a compra ou locação de imóvel destinado ao atendimento das
finalidades precÍpuas da administração, cujas necessidades de instalação e
localização condicionem a sua escolha, desde que o preço seja compatível
com o valor de mercado, segundo avaliaçâo prévia.
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quando a locação de imóvel se destine às finalidades essenciais da

Administração, condicionadas às necessidades de instalaçâo e locação.
(TJISP. Embargos Infringentes no 17.854. 7" Câmara de Direito Público).

Além de estarem presentes todos esses requisitos, deve-se ainda verificar se o

preço do imóvel é compatível com os valores praticados no mercado local. A legislação

impõe, portanto, a realizaçáo de uma pesquisa de mercado nos imóveis que apresentem

as mesmÍ§ caracteÍísticas para comprovÍu que o preço da locação está compatível com

os parâmetros de mercado.

Sobre esse tema, leciona Marçal Justen Filho:

Av. ProÍessor João Morais de Souza, 355 - CentÍo - Santa Luzia do Paruá - MA - CEP: 65272-000
E-mail: assêssoriaesoecialoo@qmail.com

A contratação depende, portanto, da evidenciação de três requisitos, a saber:

a) necessidade de imóvel para desempenho das atividades administrativas; b)
adequação de um determinado imóvel para satisfação das necessidades

estatâis; c) compatibilidade do preço (ou aluguel) com os parâmetros do
mercado. (JUSTEN FILHO, Marçal. Comentários à Lei de Licitações e

Contratos Administrativos, São Paulo: Dialética, 2005, p. 250.).

Analisando o caso concreto, observo que a instrução do processo logrou

comprovar o cumprimento de todos os requisitos exigidos pela legislação, e que o

imóvel detém plenas condições de abrigar toda a logística da Secretaria Municipal de

Obras, Urbanismo, Cidades, Transporte e Trânsito, dado as suas dimensões e demais

características da edificação, e também o valor cobrado pelo aluguel do imóvel.

CONCLUSÃO

No que se refere à exigência de ser imóvel destinado a atividade precípua da

Administração, igualmente cumprida. Não se pode ignorar que a função precípua do

Poder Público é, também, oferecer ambiente agradável e que atenda as necessidades do

Município onde quer que este tenha demandas a serem atendidas.

Sem mais delongas, a dispensa de Licitação paÍa a contratação do objeto deste

termo decorre da necessidade da Secretaria Municipal de Obras, Urbanismo, Cidades,

Transporte e Trânsito, não ter local apropriado para funcionamento da dita Secretaria,
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paÍa que seja dada continuidade tanto aos trabalhos como os atendimentos realizados

pela Secretaria.

Isto posto, com fundamento na argumentação expendida e em observância ao

que preceitua o arl, 24,X, da lei 8666193, opino pela dispensa de licitação.

Santa Luzia do Paruá-MA, 24 de fevereiro de 2021 .

Av. Professor João Morais de Souza, 355 - Centro - Santa Luzia do Paruá - NíA - CEP: 65272-000
E-mail: assessoriaesoecialgD@qmail.com
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O PREFEITO MUNICIPAL DE SANTA LUZIA DO PARUÁ, ESTADO

DO MARANHÃO, no uso de suas atribuiçoes legais que lhe conferem as

ConstituiçÕes da República e do Estado do Maranhão e com base nas

disposiçÕes da Lei Orgânica do Município de Santa Luzia do Paruá, conÍorme o

art. 61, inciso Vl em conformidade com o disposto no art. 51 da Lei Federal ne

8.666/93, de 21 de junho de 1993, e no exercício Superior da Administração
Pública Municipal;

ESTADO DO MARANHAO
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA DO PARUÁ

GABINETE DO PREFEITO
CNPJ: 12.5'l 1 .093/000í -06

RESOLVE:

Art. 1o. Nomear como membros integ rantes da Comissão Permanente

de Licitacão - CPL, da Prefeitura Municipal de Santa Luzia do Paruá, com a

competência de

LlcitaçÕes nas

desempenhar as funções

modalidades definidas pela

de Comissão Permanente de

Lei no 8.666/93 e alteraçÕes

posteriores, os seguintes membros, cabendo a presidência ao primeiro.na

ordem que se apresenta:

1. JOÃO PINHEIRO DE MELO - presrdente, inscrito no CpF/MF sob no

890.914.423-87, ocupante de Cargo efetivo.

2. GABBRTELLA BRUNO ALENCAR - Membro, inscrita no CpF/MF sob

no 609.469.34347, ocupante do cargo de provimento em Comissão.

3. MARIA NEIDE DE SOUSÁ GOMES - Membro. inscrita no CpF/MF sob

no 741.864.263-68.

Art. 20. As decisÕes da Comissâo Permanente de Licitação serão

colegiadas, com quórum mínimo de três membros.

Av. ProÍessor Joáo Morais de Souza. 355 - Centro - Santa Luzia do Paruá - IVA - CÉP 72-AOA
E-mail; assessoriaesoecialao@omail.com
Home Page: §êEtauziêdepAIua.nêjOy.bl

Fone: (98) 3374-2097
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COMISSÁO PERMANENTE DE LICITAÇAO,
PARA O EXERCÍCIO DE 2021 E DA OUTRAS
PROVIDÊNCIAS E ETC.",
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Art. 3o. A Comissáo Permanente de Licitaçáo será dotada de auto

administrativa e atuará sem subordinação hierárquica no exercício de suas

atividades-fim.

Art. 40. São atribuições da Comissão Permanente de Licitação da

Prefeitura Municipal de Santa Luzia do Paruá:

a) Coordenar os processos de licitação;

b) Confeccionar minutas de Editais e Contratos,

submetendo-as à apreciação e aprovação da Procuradoria Jurídica;

c) Definir e solicitar ao Departamento competente

as publicaçÕes necessárias na forma da legislação vigente;

d) Esclarecer as dúvidas sobre o Edital;

e) Abrir o envelope com a documentaçáo de

habilitação, examinar os documentos, elaborar ata da reunião e emitir relatório

de julgamento sobre a habilitação ou inabilitação;

0 Ptocessar e julgar a fase de habilitaçáo das

propostas;

O Abrir o envelope com a proposta comercial,

examinar os documentos, elaborar ata da reunião e emitir relatório de
julgamento sobre a classificação ou desclassificação;

h) Habilitar, inabilitar, classificar ou desclassificar os
participantes em desacordo com o edital;

r) Julgar os recursos eventualmente interpostos em

1a (primeira) instância;

7) Requisitar parecer técnico e/ou juridico, quando

julgar necessário;

k) Adotar outras providências que se fizerem

necessárias;

AÉ. 50. Os membros da Comissão Permanente de Licitação

responderão solidariamente por todos os atos praticados pela Comissão. salvo

Av. Proíessor Joáo Morais de Souza, 355 - Centro - Santa Luzia do Paruá - MA - CEP: 6527
E-mail; assessonaespec ialoo@ornail corn
Home Page: senÉluzradoDarua.ma oov br

Fone: (98) 3374-2097
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se a posição individual divergente estiver fundamentada e registrada em

lavrada na reunião em que tiver sido tomada a decisáo.

Art. 60. O mandato dos membros da Comissão Permanente de

Licitação, aqui nomeados será de 01 (um) ano, a contar da data da publicação

desta Portaria, vedada à recondução de sua totalidade no período

subsequente.

Art. 70 - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação,

produzindo seus efeitos a partir de 05 de janeiro de 2021, Íicando revogadas

todas as disposiçôes em contrário.

DÊ.sE cIÊNcIA, REGISTRE.SE,
PUBLIQUE.SE E CUMPRA-SE.

PALACtO ADONTAS CARVALHO RAMOS, SEDE DA ADMtNtSTRAÇÃO
MUNICIPAL DE SANTA LUZIA DO PARUÁ, ESTADO DO MARANHÃO ú OS
DE JANEIRO DE 2021 ,

,/
H./r,oro (-r,//to- /> 2../& -> /Ç-o,-:
ANTONIO Y'LSOA/ MARRF/,ROS FERRAZ

Prefeito Municipal

Av. Professor Joáo M

Fonei (98) 3374-2097
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Y

O PREFEITO MUNICIPAL DE SANTA LUZIA DO PARUA, ESTADO
DO MARANHÃO, no uso de suas atribuições legais que lhe conferem as

ConstituiçÕes da República e do Estado do Maranhão e com base nas

disposições da Lei Orgânica do Município de Santa Luzia do Paruá, conÍorme o
art. 6í, inciso Vl, e no exercício Superior da Administraçáo Pública Municipal;

RESOLVE:

Art. 1o . Fica, nos termos desta Portaria, NOMEADO no Cargo de

Provimento em Comissão de Secretário Municipal de Planejamento,

Administração e Finanças o Senhor FLÁV|O JOSÉ PADILHA DE ALMEIDA,

inscrito no CPF/MF sob no 772.274.254-87, com remuneração consignada na

legislação pertinente.

Art. 20 - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação,

produzindo seus efeitos a partir de 05 de janeiro de 2021 , ficando revogada

todas as disposiçôes em contrário.

DÊ.SE cIÊNcIA, REGISTRE-SE,
PUBLIQUE.SE E CUMPRA.SE.

PALACIO ADONIAS CARVALHO RAMOS, SEDE DA ADMINISTRAÇÃO
Í\,IUNICIPAL DE SANTA LUZIA DO PARUA, ESTADO DO MARANHÃO, EM 05
DE JANEIRO DÉ2021 .

,t/-í.,,.' /a .; /;iéé>//ld / .'-a''2

ANTONIO Y/LSON MARREIROS FERRAZ
Prefeito lvlunicipal

Av. Professor João l\,1orais de Souza, 355 - Centro - Santa Luzia do Paruá - lúA - CEP: 65272-00A
E-mail; assessoflaespec ialoD@omail.com
Hon'repaqe sanlalJzlaqo!êIuê.tr!.9-qy-b-l

Fone: (98) 3374-2097
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MUNICIPIO DE SANTA LUZIA DO PARUA
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PODER EXECUTIVO

SUMARIO

PUBLTCAÇÃo Do PoDER ExEcurrvo

TERMO DE RATIFICAÇÃO

RECONHEÇO a dispensa de Licitação
fundamentada no art.24. inciso IV. da Lei no

8.666/1993, de 2l de junho de 1993, e suas

atualizâções posteriores e em consonância com
o parecer jurÍdico acostado aos autos, para a

conhatação referente à LOCAÇÃO DE
ltróvot PARA o FUNCIoNAMENTO Do
sEToR DE vlctt-Âxctl senttÁntn, ept
cenÁrnn ExcEPcroNAL PARA
ATENDER DEMANDA DA SECRETARIA
MUNICIPAL DE seúoe E

SANEAMENTo EM cenÁrrn
EXCEPCIONAL, ORIUNDO DA

op snúoe oo pruNrcÍpro DE sANTA
LUztA Do panuÁ-ua. RÁTIFICo,
conforme prescreve o art.26 do Estatuto das
Licitações, o Despacho do IlustÍíssimo Senhor
JoÃo PINHE|Ro DE MELo, Presidente da
Comissão Permanente de Licitação,
determinando que se proceda a publicação do
devido extrato. Santa Luzia do Paruá-MA, 05 de
fevereiro de 202 I . DAYNARA eneÚlO
CARVALHO - Secretária Municipal de Saúde

e Saneamento.

DEMANDA DA SECRETARIA
MUNtctPAL oo seúoe oo pruxrcipto
DE sANTA LUztA Do plnuÁ-ue.
RATIFICO, conforme prescreve o art.26 do
Estatuto das Licitações, o Despacho do
Ilustrissimo Senhor JOÃO PINHEIRO DE
MELO. Presidente da Comissão Permanente de

Licitação, determinando que se proceda a

publicação do devido extrato. Santa Luzia do
Paruá-MA, l5 de fevereiro de 2021.
DAYNARA eneú.lo cARYALHo
Secretária Municipal de Saúde e Saneamento.

Diário Municipal

Lei Municipal no 41112015
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RECONHEÇO a dispensa de Licitâção
fundamentada no art. 24, inciso IV, da Lei no

8.66611993, de 2l de juúo de 1993, e suas

atualizações posteriores e em consonância com
o paÍeceÍ juddico acostado aos autos, para a

contratação de BRENO RICARDO COSTA
MELÃo, referenre à CoNTRATAÇÃo PARA
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE
REFoRMAS DE MACAS, COLCHÔES E

CADEIRAS PARA ATENDER DEMANDA
DA SECRETARIA MUNCIPAL oe seúoe
OzuUNDO DA SECRETARIA MUNICIPAL
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RECONHEÇO a dispensa de Licitação
fundamentada no art.24, inciso lV, da Lei n'
8.66611993, de 2l de junho de 1993, e suas

atualizações posteriores e em consonância com
o pareceÍ jurídico acostado aos autos, para a

contratação referente a LOCAÇÃO DE
ÍMÓVEL PARA O FUNCIONAMENTO DA
CENTRAL DE ABASTECIMENTO DA
MERENDA ESCOLAR EM CARÁTER
EXCEPCIONAL PARA ATENDER
DEMANDA DA SECRETARIA MUNICIPAL
DE EDUCAÇÂO, ORILTNDO DA DEMADA

RECONHEÇO a dispensa de Licitaçâo
fundamentada no art. 24, inciso IV, da Lei no

8.66611993, de 2l de juúo de 1993, e suas

atualizações posteriores e em consonância com
o pareceÍ juÍídico acostado aos autos, para a

contratação referente à LOCAÇÃO DE
IMÓVEL PARA O FUNCIONAMENTO DA
ESCOLA DE EDUCAÇÃO INFANTIL
FRANCISCA MARIA DA CONCEIÇÀO
FERRAZ (VOVÓ CHIQUINHA), DA REDE
ML'NICIPAL DE ENSINO EM CARÁTER

RECONHEÇO a dispensa de Licitaçâo
fundamentada no art.24, inciso IV, da Lei no

8.66611993, de 2l de junho de 1993, e suas

atualizações posteriores e em consonância com
o parecer jurÍdico acostado aos autos, para a

contratação referente a LOCAÇÃO DE
IMÓVEL PARA O FTJNCIONAMENTO DA
SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRÁS,
URBANISMO, CIDADES, TRANSPORTE E
TRÂNSITo EM CARÁTER EXCEPCIONAL
PARA ATENDER DEMANDA DA

RECONHEçO a dispensa de Licitação
fundamentada no art. 24, inciso lV, da Lei n'
8.66611993, de 2l de junho de 1993, e suas

aoalizações posteriores e em consonância com
o parecer jurídico acostado aos autos, para a
contataÇão referente à LOCAÇÃO DE UM
IMÓVEL DESTINADO AO
FI.JNCIONAMENTO E

DESENVOLVIMENTO DA SECRETARIA
MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, DO
MUNICIPIO DE SANTA LUZIA DO PARUA,

RECONHEÇO a dispensa de Licitação
fundamentada no art.24, inciso IV, da Lei n'
8.66611993, de 2l de juúo de 1993, e suas

atualizações posteriores e em consonância com
o parecer jurídico acostado aos autos, para a

conEatação referente à LOCAÇÃO DE
IMÓVEL DESTINADO AO ATENDTMENTO
DAS FINALIDADES PRECÍPUAS DA

DA SECRETARIA MUNICIPAL DE
EDUCAÇÃO DO MUNICÍPIO DE SANTA
LUZIA DO PARUÁ. RATIFICO, CONfOTME

prescreve o art. 26 do Estatuto das LicitaçÕes, o
Despacho do Ilustríssimo Senhor JOÃO
PINHEIRO DE MELO, Presidente da Comis
Permanente de Licitação, determinando que se

proceda à publicação do devido extrato. Sarta
Luzia do Paruá-MA, 22 de fevereiro de 2021.
SEBASTIANA DE KIISSII SANTOS
FREITAS - Secretária Municipal de Educação

EXCEPCIONAL PARA ATENDER
DEMANDA DA SECRETARIA MI'NICIPAL
DE EDUCAÇÃO. RATIFICo, conforme
prescreve o art. 26 do Estatuto das Licitações, o
Despacho do llustríssimo Senhor JOÃO
PINHEIRO DE MELO, Presidente da Comissâo
Permanente de Licitação, determinando que se

proceda à publicação do devido extrato. Santa
Luzia do Paruá-MA, 26 de fevereiro de 2021.
SEBASTIANA DE KÁSSIA §ANTOS
FREITAS - Secretária Municipal de Educação

SECRETARIA. RATIFICO, conforme
prescreve o an. 26 do Estatuto das Licitações, o
Despacho do llustríssimo Senhor JOÃO
PINHEIRO DE MELO, Presidente da Comissão
Permanente de Licitação, determinando que se

proceda à publicação do devido extrato. Santa
Luzia do Paruá-MA, 26 de fevereiro de 2021.
FLÁVIO JOSÉ PADILHA DE ALMEIDA -
Secretário Municipal de Planejamento,
AdministraÇão e Finanças.

EM CARATER EXCEPCIONAL, RATIFICO,
conforme prescreve o art.26 do Estatuto das
Licitações, o Despacho do llustrfssimo Senhor
JOÀO PINHEIRO DE MELO, PTCSidENIC dA

Comissâo Permanente de Licitação,
determinando que se proceda à publicação do
devido extrato. Santa Luzia do Paruá-MA, 26 de
fevereiro de 2021. SEBASTIANA DE
KÁSSIA SANTOS FREITAS _ SecTetáTia

Municipal de Educação

ADMINISTRAÇÀO, CUJAS
NECESSIDADES DE INSTALAÇÃO E

LOCALIZAÇÂO CONDICIONEM À
SECRETARIA MUNICIPAL DE
ACRICULTURA, PRODUÇÃO E

ABASTECIMENTO. RATIFICO, conforme
prescreve o art. 26 do Estatuto das Licitações, o

Despacho do llustríssimo Senhor JOÃO
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PINHEIRO DE MELO, Presidente da Comissào
Permanente de Licitação, determinando que se

proceda à publicação do devido extrato. Santa
Luzia do Paruá-MA, l8 de março de 2021.

PODER EXECUTIVO

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA OO PARUÁ

Av. Prof. João Moraês do Souza, 355 - Centro

CEP: 65272-000 - Senta Luzie do Pãruá-MA.

SITE: www.santaluziadoparua.ma.qov.br
E-mail: assessoriaesoecialqo@qmail.com

ESTADO DO MARANHÃO
DÉRIO OFICIAL Do MUNIcíPIO

ANTONIO VILSON MARREIROS FERRAZ
Prefeito Municipal

MARIA NEIDE OE SOUSA GOMES
Chefe de Gabinete

WYLLYAM PINHEIRO RODRIGUES
Assessor Especial- |

Credenciado para publicações

rlÁvro losÉ PADTLHA DE ALMEIDA -
Secretário Municipal de Planejamento,
Administração e Finanças.



ESTADO OO MAÂÂXHÀO
PREFÉITURA UXICIPAL OE SArÍA LUZIA OO PARUAsEcRErARrA,úuN'","* 

t*E5flr.jíl[.J[o?i,gf 
,*'"r"eçõ à rrxenç

CONTRATO: No 0í0r2OZl
PROCESSO: N" O3Or2O2l.cpl
orspENsA OE LlctTAçÀo No 0ozr202t.cpL

TERUO DE CONTRATO DE LOCAçÁO DErúówl euE EirrRE s, cetedneu e
PRÉFE'ruRA MUNICIPAL DE SANrA LUZTÀoo panuÁ, EsrÁDo oo uaaexuÁo e
ANALDY $oNTE ao aRaúto túxtoa.

Pelo pÍesente lnstrumento, o nuNtclplo oE sAilTA LUztA Do PARUA ESTADO DO
MARANHÃO, pessoa jurídica de direito púbtico intemo, inscÍita no CNPJ: tZ.S1t.O93r000í {6
com Sede na Avênida Professor Moraes de Sousa, 355. Centro, MunicÍpio de Santâ Luzia do
Paruá, nesle etro, representado, por seu Secretário Municipel de Planeiamenlo, AdminislraÉo e
Finançes FLÁVlo JOSÉ pAbtLHA DE ALMEIDÀ bresileiro, 'separado 

iudiciatmante.
Pecuarista, residento e domiclliado na Ayenida Proíessor João Moraês de Sousa, no 226,
Bairro: Monte Oourado - Senta Luzia do ParuáMA, inscrito no CPF/MF sob n" Tl2-?71.?il-A7,
portedor da Carleirâ de ldenüdade RG no 069317092í9€ SESP/MA, doravante simplesmente
CONTRATANTE, e do outro ledo o Senhor AI{ALDY IIONTEIRO ARAÚJO JÚNOR. brasileiro.
solteiro, portador da Carteira de ldentidade RG n" M9081362013-1 SSPÀ,IA e inscÍilo no
CPF/MF sob no 615.074.523-65, residenle s domiciliado na cidade de Santa Luzia do Paruá,
Estado do Maranhão, na BR 316, KM 121, s/n, Povoado Santo Rosa, zona ruÍal, (Fazenda Alvl),
dorevenle chamedo simplesmente LOCADOR, têm iusto e crntretado o seguinte, que
mutuamênte aceitam e outoÍgam entre si, a saber O LOCADOR, sendo proprietária de um
imóvel pédio do tipo slvenaria, localizado na Rua do Progresso, s/n BairÍo Cenúo, loca-o ao
LOCATÁRlO, modianle as cláusulas e condições abaixo estipuladas:

processada nos lermos
Esle contrato demne da Dispensa dê LicitaÉo no 007/2021,

da Loi Federal no 8.666, de 21 de lunho de 1993; peítinentê,

considêradas as alteraçóes postêrioÍes das reíeridas normas.

O presente contrato tem poÍ obieto: a celebreÉo de conEeto de
íuncionamento exclusivamente da SECRETARIA MUNICIPAL OElocaÉo de imóvel

OBRAS, URBANIS
MunlcÍpio.

pata
MO, CIDADES. TRANSPoRTE E TRÀNSfÍo, localizado na Sede. deste

O prazo de locação é de 12 (doze) mosês contados de 26 de

fevereiro de 2021 a seu lérmino dn 2610212021,

a partir
ÀRlo se

entregar o imóvel completamento desocupado, caso
data em que
o LOCATÂRI

o LOCAf obriga a

O náo restitua o imóvel, Íindo

prÍlzo contratual, pagará ênquanto esÚver na posss do mesmo, o aluguel mensal, ou podendo,

por inte resse da AdministraÉo, ser pronogado por perÍodos iguais e sucessivos, limitado a sua

duração a 48 (quarcnta e oito) meses, nos tâímos do inciso I do aÍtigo 57, da Lei no 8.666, de

1993.

Se, findo o prazo, o LOCATAR|O continuar na posse do imóvel alugado,

sem oposigão
contrato inicial
Código Ciü1.

do LOCADOR, Presumir -sÊá pÍorÍogada a locação pêlo mesmo valor do

firmando neste teÍmo, mâs sem prazo delorminado, conforme artigo 1.195 do

Ãv. Proísesor Joáo

Dignâhz.do com àms.âm.r

- MA - CEP: ô5272400

IE

Êfleil:

- Cento - SantaSouza, Luzia

Homo Paga:



EST^DODO ARANHÀO
PREFEÍTURA MUI{ICIPAL DE SAIÍTA LUZIA OO PARUÁ

SECRETARIA 
'f,UNICIPAL 

OE PLA EJÂ'IENTO, ADMII{ISTRÂçÃO E
CtIPJ: l2'5r l .0931000'1 46

o LocATÁRlo 66 compromot€ em pagaÍ o valoÍ mensal dê Rt

FTNAXçAs

do imóvel a ser depositado em Conte
CrC no 2t860{, em nome do tilulaÍ.

3.000,00 (três mll rcalr! a título do quitaçáo do aluguol
CorÍente nâ Agência Benco Bredesco S/A: Agêncls 3230

O preço conüatâdo será Íixo durante a vigência do conltato. pelo
período de um ano, exceto para os casos pÍeüstos no Arl. 65, §§ 50 e 60, da Lêi 8.666/93.
Oconendo o desequilíbÍio econômico-finan cêiro do contralo. poderá ssÍ íestabelecida a relaÉo
que as perles padueram inicislmênte, nos termos do AÍt, 65, lnciso ll. AlÍnea
mediante comprovaÉo doc mentâl e raquerimento Bxprêsso do Contralado.

d, da Lei 8.666/93,

O LOCATÁRIO, selvo as obras quo importem na seguÉnça do imóvel,
o imóvel locado em boas condiçôes de higiene e limpeze, com os demaisobriga.se a trazer

aparelhos sanitários e de iluminaÉo, tomeiras, pias, banheiro e demais acessótios em peíeilo
estado de conservagáo e íuncionamenlo, para assim, reíituÍ-los, quando Íot Íindo ou rescindido
estê contteto sem direito a retenÉo ou indenizaçáo por quaisquer beníeitorias, einda que
neoessárias as quais ficarão desde bgo incoÍporadas ao imóvel;

DofAçÃo: As desposae coÍÍêrão por conta da seguinte dotação,
constantê do orçamônlo vigent€: Rearrsos Próprios do Município de Santa Luzia do Paruá-MA:

Obriga-se o L(rcATÁRlO a náo transferir este contrato, sob quaisquer
pÍeteritos, nem fazer modiÍicaçóes ou transÍormaçóes no lmóvel locedo, sem a devida
autorização por escÍito do LOCADOR;

Toda 6 quahuer bênfeitoÍiâ gue por alguma raáo vanham a serem
realizadas no imóvel, e que majorar valor substancial, serão realizados de comum acoÍdo entÍe
o LOCATÁR|O s o LOCADOR e que poderão, inclusive ser descontado nos aluguéis mensais:

Em caso de ôtrito, por paÍte do LOCADOR, os herdeiros serâo obrigados
âo cumprimBnto intêgrâl dêstê conlÍato até a sua terminaçáo;

Tudo quanto for deúdo em razáo deste contralo e que não ctxnporte o
procôsso execuüvo, ssrá cobrado em aÉo competente, ficando a cargo do devedor, em
qualquoí câ§o, oB hmorádos advocatÍclo§ que o oedor constiluir para resealva dos seus
dkeito3:

O LOCADOR resguardâÍá o LOCATARIO dos embaraços e tuôações
de terceiros,
LOCATÁRD

qu6 tanham ou protondam lêr dlrelto sobr6 o lmóval alugado, garantindo ao
o uso pacÍÍico do imóvel; I respondoÍá palos seus vÍclos ou deíeitos ocultos

ores a locaçáo, coníorme Artigo 1.191 do Código Civil Brasileirol

02 POOER EXECUTIVC - PREFEÍTURA MUNICIPAL
02.14 SEC, MUN. OSRAS URB. CIO. TRAN§P-. TPÁNSÍTO

GESTAO DE OBRAS URBANISMO, CIDADE TRÂNSPORTE E
TRÂNS]TO02.14.04.122.0009

02.14. 04.1 22.0009.21 07.0000 MANUT. E F. DA SEC. M. OBRAS U. CID. TRANS. E TRÁNSITO
3.3.90.36.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS . PESSOA FISICÀ

antêri

Àv. Proíoraor Joâo Morali

Dbnlk.do cam Ç.msc.mcr

do Souza. 355 - Csnuo - Sanla Luzla do PaÍuá - MA - CEÊ 65272.000
Hoíí1ô Pogo: u...,r^,.asntaluziadooâÍua.ma.aov. bí

Efi ail: ssscasoriaospêclalcpfDomail.com

TEnêEli

§utr

tr

I xorúI



i,IE
olESTADO DO UANA HAO

PREFEÍÍURA MUNICIPA OE SANTA LUZIA DO PARUA
SECRETARIA úUNtCtpAL DE pLAr{EJAITETTO, ADlrlt{ISTRAçÀO E FlNAr,l

CtIPJ: í2.5t1'09310001{6

)a

lmóvêl locádo, bem como qualquer aumento dos mesmos, ou os nôvos que vênham a seÍem
cdadoa pelo Poder Püblico, sorão dc lnteira rgsponsabilidade do LOCADOR, que doverá
sauda-los em seus respec'tivos vencimentos paÍe quê o LOCATARIO náo seia prejudicado em
suas ati-vidades, para á qual alugou o lmóvel, Sáo ainda de inteira responsabltidade do
LOCATARIO as conlas d€ onorgia elétsica, €/ou outÍas despesas se houver;

,Ybl"ru /"-'tp 5,:;4
aa,aúo,to,túntoa

Ficâ oleito o íoro de Comarca de Santa Luáa do Paruá,
Estado do Marenhão, com renúncia expressa a outm, por mais privilegiado que seia pare diÍimir
guaisguer questóes oÍiundas doste Contrato.

E assim, por esterâm de ecordo, siustsdas e contratadas, depois de lido 6 achado conÍorme, as
pettes a seguir Íimam o presente Contrato. em 03 (três) vias de ioual teor e fotma, para um só
eíeito. perante 02 (duas) testemunhas gue também os subscÍêvem.

Santa Luzia do Paruá (MA), 26 de fevereirc óê 2021.

Ss, durante a locação, s€ doteÍioÍa a coisá âlugeóa, Eem
culpa do LOC , a ostà cabcrá pedir reduçáo ProPoÍcional do aluguel, ou íoscindií o
confab, caso Já náo sirva mris o imówl para o Íim e que se destineva, coníomg AÍtigo 1.190
do Código Ciül Erasilclrol

Todos os imposlos ê lares quo atualmente Íeceem sobro o

,rolÚraRo
LOCADO RYCONTRAT

JOSÉ PADILHA DÊ ALME/,DA
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA DO PARUA

CNPJ: 12.5Í 1,093/000í-06
Sêcrctáílo Munldpsl dâ Planêlrmônto,

AdminisfaÉo c Finançes

À"

CPF: ?) 14 o
7

Av. Proísr.or Joáo Mor.ir dc Souza, 355 - Cclltro - Srnt Luzlâ do Prruà - MA - CEP 85?2{(x}
HoÍna Prgr: wrrw.úgrlslu:irdooerur.mâ.oov.br

Efilll ãssasBotierspâcialooôomâil.com

5 IIooo

0loit.llzâdo com Crrnsc!nnêÍ

Teslemunhas:

I

I



PTTBLICAÇÃO DO PODER EXECIiTI\'O

PREFEITURÁ MUNICIPAL DE SANTA LUZIA DO PARUA

RESENII{ EXTRÂTO DE CONTR{TOS

......0t/02

R.§atrh. d. Cotrtrrlo dc Dispcnsr por limii. da
Iicitrçao tr' 001f2021. .) Espécic: Contrato n"
014.026n021 firmado em 0510212021, entÍe a

PREFEITURÁ MUNICIPAL DE SANTA LUZIÀ
DO PARUÁ-I}IA,/SECRETARIA DE
SAÚDUFU\DO MUNICIPAL DE SAÚDE, e

BRENO RICARD,O COSTA MEúO: b) ObJ.tO:
celebrsÉo de CONTRATO PARÁ PRESTAÇÃO DE
SER\'IÇOS DE Rf,FORMÂS DE MACAS,
COLCHÔf,S E CADf,IRAS PARA ÀTENDER
DEMÂNDA DA SECRXTARIA MUNICIPAL DE

Rcs€rhr dê Cotrtnlo da Dispênsr por limit. da
licitiçIo r' fiM/2021. r) Espécic: Conúalo oo

015,021n021 frrmado €m l8/02n021. e\úe a

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA
DO PARUÁ-MÁ,/SECRETARIA MUNICIPAL Df,
SAÚDE/FI.INDO MUNICIPAL DE SAÚDE, C

NEUSÀ Df, MÂTOS DELMIRO; b) Obj.to:
celebraÉo de conúato de locaçào de imóvel pala
futrciodâmeúto exclusivamente d,o DEPARTAÀiÍENTO
DE VIGILÂNCIA SANITÁRL{, Iocalizado m Sede,

d€st€ MuÍricipio de Santa Luzia do Paruâ, pelo periodo

Rcsctrhr d. Coítrcto d. Dispcnsâ por limia. d.
licitrçIo no 005n021. o) Espéci.: Contrato no

010.0282021 lrouado em 2u02n021, entÍe s
PRf,FEITURA MUNICIPAL DE SÀNTÀ LUZIA
DO PARUÁ-MA/SECRETARIA MUNICIPAL DE
EDUCÂÇÁO, € EDVAN ALMETDA MOURA: b)
Obj.to: c€lebÍaÉo de coítÍato de locaÉo de imóvel
para irtrcionâÍento exclusivarnente da CENTRAL DE
ABASTECIMENTO DA MERENDA ESCOLA&
localizado na Sede, deste Municipio para atender ss

necessidades dâ Secretâriâ Municipal de Educâçeo de

R.seíhr de Coutrrto de Disp€nsa por limite de
licit!çtro n' 006/2021. r) Espéci€: ContÍato n"
017,029n021 lnmado em 2610212021, enlúe a

SAÚDE, pclo friodo dc Oó (s€is) mcs.s, c)
FuDd.ú.oto L8.l: Lci n' 8.66í1993, c suÀs

âltcrações po6tcriorcs d) Procc3ro: 014.0262021: VrloÍ
glob.l: Rl 17.,Í04,00 (d.rt*!... Ell qu.troccrao..
quitro rcd!); .) Vlgêucir: aÉ 05 dc sgosto dc 2022. 0
Si8tr üÍ16: pelo Coítratântc, DAYNARA
CÂRVALHO ARAÚJO c, pclo Conúatado BR.ENO
RTCARDO COSTA MELÃO. SanI! Luzir do Paoá-
MA, 05 d. fcvcÍeiro d€ 2021. DAYNARA
CARVALHO ARAÚJO - SecÍüáÍia Municipsl de

S8úda c Sanarmcnto.

dc 0l (um) ano, c) Furd.mctrlo L.8rl: Lei n'
8.ffi/19,3, . suas âlteÍâçôcs po§crioÍcs d) Pro..!so:
015.021/2021]' V.lor mcílrl: RS f.100,00 (Dil c c.6
rcri!); c) Vlgên.i.: até 22 de fevercto d.2022,. Í)
§igí.tíri6: pclo Contratrnte, DAYNARÂ
CARVALHO AIIÂÚJO c, pclo Cootrtâda NEUSA
DE MÂTOS DELMIRO. Sant! Luzia do Paoá-MA, 22
de fevcreiro dc 2021. DÀYNÂRA CARVÂLHO
ARAÚJO - SccÍÊtÁria Municipsl dc Saúdc c
Sancamento.

Santa Luzia do Paruá, pelo periodo de 0l (um) ano, c)
Fuíd.n.Íto Lgrl: Lei n' 8.6óí1993, e suss

alteraçõcs postcrior€s d) Proccsloi 010.0282021; vrlor
m.úrl: Rl§ 1.100,00 (mll...rn Í.ris): .) Vlgên.|.: até

22 de fev.reiro de 2022. Í) Sigortírio: p€lo

Contrâtrít., SEBASTIANA DE KÁSSIA SANTOS
FREITAS e, pelo Cont atado EDVAN ALMEIDA
MOURA, Santa Luzis do Paruá-MA, 22 dc fevereiro d.
202I, SEBASTTANÂ DE I(ÁSSTA SANTOS
FREITA§ - SecÍetáÍia MuÍicipal de Educaçeo.

PREFf,ITURÂ MUNICIPAL DE SANTA LUZIA
DO PARUÁ-MA,/SECRETARIA MUNICIPAL DE
EDUCAÇÁO, C ANTONIA PRADO NEVES; b)

MUNICIPIO DE SANTA LUZIA DO PARUA

DrÁ*ooFrcrAL
PODER EXECUTIVO

EDrçÀo cxcl - aNo r - saNTA Luza Do pARuÁ{lA, euARrA-FErRA, 14 oE aaRrL oE 202í - EDrÇÀo DE HoJE: paG. 0r,02

Diário Municipal

Lei Municipal no 41'112015

sunÁnro
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Obj.to: I c€lebrsÉo de cônfôto de locâção de imóvel
para firncionarnento exclGivâmente dâ ESCOLA DE
EDUCAÇÃO INFANTII FRÁNCISCA MARIÁ DA
coNcEtÇÃo FERRAZ (vovÓ CHTQTJTNHA),
locslizsdo na s,.&, dcste Município, paÍa ateDder as

necessidadês da Secretârid Municipal de Educação dc
Santa Luzia do PaÍuá, pelo pcíodo de 0l (um) ano, c)
FuDd.D.nto Lgrl: Lci no 8.6óó,/1993, e suas
altcÍâçõcs pGtcriorcs d) Pro..rio: 017.0292021; vrlor

Rasanhr de Contnto de Dirpcns. por limitê dê

licit!çIo lr' W7nO21. â't Espéci.: Contrato n'
014.026n021 firmado em 26/0212021. enúe a

PREFEITURA MUNTCIPAL DE SANTA LUZIA
DO PARUÁ.MÁ,/SECRETARIA MUNICIPAL DE
PLANE'AMEMO, ÀDMINISTRÂÇÃO E
FINANÇAS € ANALDY MONTETRO ARAÚJO
JUNIOR; b) Obj.to: a c€lebração de coÍtrato de

locaçâo de imóvel para fiEcionamcnto cxclusivamente

da SECRETARIA MTNICIPAL DE OBPÁS,
URBANISMO, CIDADES, TRANSPORTE E

TRÁNSITo, locâlizado na Sede. desre Municipio púa
alender Às necessidâdes dâ SecretsÍiâ Municipal de

R.s.nhr d. Cootrrto d. Disp.í§. por lidit d.
liciÍrçto no 008/2021, r) Espéci.: Contrato no

019.031n021 firmado em 26/0212021, entre 
^PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA

DO PARUÁ.MA/SECRETÀRIA MTINICIPÁI DE
EDUCAÇÃO, C MARTA DE ARÁÚJO BARROS; b)
Objetoi a c€lebraÉo ale contrâto de locaÉo de imóvel
para funcionamento exclusivameíte da SECRETARIA
MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, localizado na Sede,
deste Municipio, para atender as nec€ssidades da
Secrctaria Municipal de Educação de Santa Luzia do

R.s.nhr d. Cootrato de Dispetrse por liEit d.
licitiçao n' 009n021. ,l Espé.i.: CoDtrâto no

020,0fü2021 firmado em l&032021, eDtre a

PREFEITURA MUNICIPÂL DE SANTA LUZIA
DO PARUÁ.MÁ,/Sf,CRETARIÂ ]IIUNICIPÀL DE
PTÁNEJAMEMO, ADMTNI§TRÂÇÁO E
FINANÇAS € FELIPE ROCERS DOS SANTOS
CUNHA: b) Obj.to: celebração d€ conúato d€ locação
de imóvel paÍa fimcionamento exclusivamente da
SecÍetaria Municipal de Agriculturq PÍodução e

m.ns.l: Rll 4.770,00 (qurtrc Eil ..tec.Dtoi . §...trt
r.rk)t .) vig€ftlr: aé 26 de fevereiro de 2022. f)
Sign.tóri6: pelo Contratrnte. SEBASTIANA DE
XÀSSIA SANTOS FREITAS e, r,elo Contrarado
EDVAN ALMEIDA MOURA. Safla Luzia do PaÍuá-
MA, 26 dê fevdciro de 2021. SEBASTIANA
KÁSSh §ÂNTOS FREITÀ§ - SCCrcúIiâ M
de Educ!Éo.

Obras, Urba[ismo, Cidades, Tr&$porte e Trânsito do
Municipio de Sürtr Luzia do Pârú pelo p.riodo de 01
(um) âno, c) FurdsE.trlo Lcgd: Lci tr' Le6/1993, e
suas altersções postcriores d) Pro..3so: 014.026/2021 ;

Vrlor fi.ns.l: R§ 3.000,00 (rrà nil Eri!); .)
VigêDcir: até 26 de fcvd€iro de 2ü22- f) SigtrrúÍior:
pelo cotrrratalre, Fúuo JosÉ PADILHÂ DE
ALMEIDA e, p€lo Conúatado ANALDY MONTEIRO
ARAÚJo JUNIOR Ssnta Luzia do PaÍuá-MA, 2ó de

feveÍeiro de 2021. FLÁvfO JOSÉ PADILHA DE
ALMEIDA - Secretário Mutricipsl de Phnejamento,

Admiíistraçeo c Finançls.

Paruá, p€lo periodo de 0l (um) am, c) Furdrm.nlo
L.g.l Lei n' 8.66í1993. e suas altcra@s posteriores
d) PÍoce§so: 019.0312021; Vrlor m.úrl: R§ 1.200,00
(mil . duz.útos Íc.l!)i .) Vlgêoci.: até 26 dc fcveÍeiÍo
& 2022. 0 Slgortlrio§: pelo Cootratatrte,
SEBASTIANÂ DE KÁS§IA SANTOS FREITAS C,

pela Conrôtadâ MARIÀ IrE ARÁÚJO BÂRROS.
Sânta Luzi! do PaÍuá.MA, 2ó de feverciro de 2021.
SEBASTIANA DE KÁSSTA SANTOS FRETTAS -
S€cretária Muricipsl de Educação.

Abastecimeoto, localizado na Sedc, deste Municlpio,
pelo periodo dê 0l (um) ano, c) Futrdrnctrto L.gsl: Lei
n" 8.666/193, e suas alteÍaçôes posteriores d) Pro..§sol
020.032/2021 V.lor tr|.nsrl: R§ l.lfi),o0 (mil c ccm
r.ris); .) vigêncir: sÉ lt dc feveÍeüo dc 2022. f)
sigtr túri6r pelo Conratante. Fúvlo JosÉ
PADILHA DE ALMEIDA €, pelo Contratado FELIPf,
ROGERS DOS §ANTOS CUNIIA. Sants Luzia do
Paruá-MA, I 8 de fcvcre iro de 202 I . FúVIO JOSÉ
PADILIIÀ DE ÀLMEIRA - S€cÍetário Mu.içipal de
Plan€jamsnto, AdministÍação e Finatrças.

PODER EXECUTIVO

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZA DO PARUÁ

Av. Prof. Joáo Morass de Souza, 355 - Cenúo

CEP: 65272{00 - Santa Luzia do Paruá-MA.

SITE: www.santeluziadoparua.ma.qov.br
E-mail: gss§99!b9@!4gp@g4g.i!§.9.tr

ESTADO DO MARANHÃO
DÉRIo oFICIAL DO MUNTCíPIO

WYLLYAM PINHEIRO RODRIGUES
Assessor Especial - I

Credenciado para public€çôes

MARIA NEIDE DE SOUSA GOMES
Chefe de Gablnete

ANTONIO VILSON MARREIROS FERRAZ
PÍefeito Municipal



ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICTPAL DE SANTA LUZTA DO PARUÁ

SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO,
ADMTNTSTRAçÃo e rrNrurçls

CNPJ: í 2.5í í.093/000í-06

MEMORANDO N'OO4/2021

Santa Luzia do Paruá-MA, 22 de fevereiro de 2021.

Ao: Setor de Contabilidade
Prefeitura Municipal de Santa Luzia do Paruá
NESTA

Assunto: Solicitação de dotação orçamentária

Senhor Contador,

Com os cordiais cumprimentos, solicitamos encaminhamento de

dotação orçamentária para contratação de Pessoa Física, cuja LOCAÇÃO DE

IMÓVEL PARA O FUNCIONAMENTO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS,

URBANISMO, CIDADES, TRANSPORTE E TRÂNSIO EM CARÁTER

EXCEPCIONAL PARA ATENDER DEMANDA DA SECRETARIA.

Diante do exposto, informamos que a solicitação é necessária para

que possam ser atendidas as necessidades da Secretaria Municipal de Saúde do

Município de Santa Luzia do Paruá.

Atenciosamente,

VIO JOSÉ PADILHA DE ALMEIDA
Secretário Municipal de Planejamento,

Administração e Finançes

Av. PÍofessor Joâo Morais de Sousa, no 355 - Centro - Santa Luzia do Pâruá-MA - CEP: 65272-000
Home Page: www.santaluziadooarua.ma.oov.br

De: Secretaria Municipal de Planejamento, Administração e Finanças
Prefeitura Municipal de Santa Luzia do Paruá
NESTA

-P"*A



ESTAOO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA DO PARUÁ

DEPARTAMENTO DE CONTABILIDADE

DorAÇÃo oRÇAMENTÁRI,q, - zozr

Em atendimento ao AÍ. 14 da Lei Federal no 8.666193 e suas alterações

Posteriores, informamos a Vossa Seúoria a existência de crédito orçamentiírio para atender

as despesas com a locação de imóvel para o funcionamento da Secretaria Municipal de Obras,

Urbanismo, Cidades, Transporte e Trânsito em caráter excepcional para atender demanda da

Secretaria.

A despesa será consignada as seguintes dotações orçamentárrias

Av. Professor João MoÍais de Souza, 355 - Centro - Santa Luzia do Paruá - MA - C
Homepage: www.santaluziadooarua.ma.qov.br

02
PODER EXECUTIVO
MI.JNICIPAL

PREFEITURA

02.14
SEC. MI.'N
TRANSITO

OBRAS URB, CID. TRANSP,

02.t4.04.t22.0009
GESTÃO DE OBRAS URBANISMO, CIDADE
TRANSPORTE E TRÂNSITO

02. 1 4. 04.122.0009.2 I 07.0000
MANUT. E F. DA SEC. M. OBRAS U. CID.
TRANS. E TRÂNSITO

3.3.90.36.00
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA

FÍSICA

:65272-000

cÔDrGo ESPECIFICAÇÃO



ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA DO PARUÁ

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAçÃO _ CPL
CNPJ: 12.51 1.093/0001-06

TERMO DE RATIFICAÇÃO

RECONHEÇO a dispensa de Licitação fundamentada no arÍ.24, inciso IV, da

Lei n" 8.666/1993, de 2l de juúo de 1993, e suas atualizações posterioÍes e em

consonância com o parecer jurídico acostado aos autos, para a contratação referente a

LOCAÇÀO DE IMOVEL PARA O FI.INCIONAMENTO DA SECRETARIA

MTINICIPAL DE OBRAS, URBANISMO, CIDADES, TRANSPORTE E TRÂNSITO

EM CARÁTER EXCEPCIONAL PARA ATENDER DEMANDA DA SECRETARIA.

RATIFICO, conforme prescreve o art. 26 do Estatuto das Licitações, o

Despacho do Ilustríssimo Senhor JOÃO PINHEIRO DE MELO, Presidente da

Comissão Permanente de Licitação, determinando que se proceda à publicação do

devido extrato-

Santa Luzia do Paruá-MA, 26 de fevereiro de 2021,

P**//"- *
VIO JOSÉ PADILHA DE

Secretário Municipal de Planejamento,
Administração e Finanças

d
Av. Professor João lvlorais de Souza, 355 - Centro - Santa Luzia do Paruá - lvlA - CEP:65272-000

E - ma i I : as ses sori ae speci a lqp@-q mail €om
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DE CONTA§

RECIBO DE ENTREGA DE INFORMAçÕES DO PROCESSO DE CONTRATAçÃO

COD: 168078

ENTE FEDERATIVO: Santa Luzia do Paruá

UNIDADE: SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO, ADMINISTRAÇÃO E FINANçAS

DE SANTA LUZIA DO PARUÁ

TIPO: CONTRATAÇÃO DIRETA

TtPO CONTRATAÇÂO: LtCtTAÇÀO DTSPENSÁVEL(ART.24 DA LEt 8.666/93)

PROCESSO: 030 12021

INSTRUMENTO CONVOCATORIO:

Recibo gerado em 06 de Abril de 2022 às 11:17:24 com o número 1649254644475.
i,,

I
?Àe

São Luis, 06 de Abril de 2022

Tíibunal de Contas do Estado do Maranhão
Av. Carlos Cunha, s/n Jarac€ti- São Luis(MA) - CEP 6507ê820 Telefoner (98) 2016-6000
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:=:TTRIBUNAL DE CONTAS

RECIBO OE ENTREGA DAS INFORMAÇÕES DO CONTRATO

Contralo deconente de CONTRATAÇÃO DIRETA

No TCE: 2511í6
ENTE FEDERATIVO: Santa Luzia do Paruá

UNIDADE: SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO, ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS

DE SANTA LUZIA DO PARUÁ

PROCESSO: O3O 12021

I NSTRUMENTO CONVOCATÓRIO:

CONTRATO: 018 12021

CONTRATADO: ANALDY MONTEIRO ARAUJO JUNIOR

CNPJ CONTRATADO: 61 507452365

DATA ASSINATURA: 2610212021

VALOR: R$ 36.000,000000

Rêcibo emitido em 06 de Abtil de 2022 ás 11 i20:48 com o número 1649254848056.

São Luis, 06 de Abril de 2022

o
.\ô1-J-eL

Íribunal de Conlas do Estado do Maíanhào
Av. Cados Cunha, s/n Jarêcáti - Sào Luis(MA) - CEP 65076-820 TeteÍone: (98) 2016-6000

_)



Prefeitura [Vunicipal De Santa Luzia Do Paruá

O Alto contraste [Alt + 3]

(http://www.sa ntaluziadoparua.ma,gov.brlacessibilidade/acessibilidade/)

Home (http://transparencia.santaluziadoparua.ma.gov.brl)

/ Licitações (http://transparencia.santaluziadoparua.ma.gov.brlacessolnformacao/licitacao/tce) / Detalhes

Atenção!

Essâs mesmâs informações tâmbém poderão ser obitidas no site do TCE-MA pelo endereço www.tcê.ma.gov-br
(http://www.tce.ma.gov.br)

lmprimir
J

Detalhes do processo licitatório

N" Processo

030/2021

No lnstrumento

o07 /2021

Modalidade de licitação

H

R$ 0,00

Tipo de licitação

Não se aplica

Finalidade

AeursrçÃo DE BENS/sERVrÇos

Data de Abertura

24/02/2021

Data de Publicação

26/02t2021

Regime de execução

coNrRArnçÃo INTEGRADA

Valor dotação

i!)

5



va\or desPesa

Veículos de divulgação da Audiência Pública:

R 10,00

Tipo de Procedimento

coNTRATAçÃO DIRETA - LICITAçÃO DISPENSÁVEL(ART.24 DA LEI 8.666/93)

Autoridade que autorizou

FLAVIOJOSE PADILHA DE ALMETDA t CPF. ***..27.4.2-** / Cargo:sEC. MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO, ADMINIS

Veículos de divulgação do instrumento convocatório:

PORTAL DA TRANSPARÊNCtA

P,i8 lio

§silzr-
;,:i

Resultado:

HOMOLOGADA

Dt homologação:

26t02t2021

Natureza de despesa

cóDrGo ESPEcTFTcAçÃo

02 PODER EXECUÍIVO _ PREFEITURA MUNICIPAL

02j4 SEC. MUN. OBRAS URB. CID. TRANSP. TRANSITO

OZ.14.O4.122.OOO} GESTÃO DE OBRAS URBANISMO, CIDADE TRANSPORTE E IRÂN5ITO

02.14. O4.122.OOO1.21o7.OOOO |\4ANUT. E F. DA SEC. M. OBRAS U. ClD. TRqNS. E TRÂNS|rO

Unidade:

SECRETARIA I\,4UNICIPAL DE OBRAS, URBANISMO, CIDADE, TRANSPORTE E TRANSITO DE SANTA LUZIA DO PARL

Origem do recurso finan ceiro:

FPM

Objeto:

LOCAçÀO DE IN/ÓVEL PARA O FUNCIONAIVIENTO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS, URBANISI\,,1O,

CIDADES, TRANSPORTE T TNÂruS O EI,I CANÁTEN EXCCPCIONAL PARA ATENDER DEMANDA DA SECRETARIA

Andamentos

I

Tipo dê
Documento Descrição Dt Envio Download



Tipo de
Documento Descrição Dt Envio Dov

,g
(http://pa in e Lsiga net. n et.br/u pload/0000000578/cms/pu blicacoe

Aditivo
Contratuêl

oat06t2022
1 0:50:42

PRIMEIRO

TERMO

ADITIVO

DE PRAZO

DE

CONTRATO

LOCAÇÃo

IN4ÓVEL

,14-7
,1.-)

GU

J PREFEITURA

coVlD-1 9 (http://transparencia.santaluziadoparua.ma.Eov.brlâcessolnformacao/covid/covid)

Fale conosco (http://transparencia.sântâluziadoparua.ma.gov.brlsistemadeinformacao/faleconosco/faleconosco)

Mapa do site (hrtp://transparencia.santaluziadoparua.ma.gov. brlacessolnformacão/mapasite/mapasite)

Portal da Prefeitura (http://www.santaluziadoparua.ma.gov.br)

LrcrrAçóEs E coNTRATOS

Contratos (http://transparencia.santaluziadoparua.mã.8ov.br/acessolníormacão/contratos/contratos)

Licitaçôes (http://transparencia.santaluziadoparua.ma.gov.br/acessolnformacao/licitacao/tce/exibir)

FINANçAS

Execução Orçamentária € Financeira (http://scpi.santaluziadoparua.ma.gov.br:5656/PlúSANTALUZIADOPARUA)

Gestão Fiscal (RREO\RGF)

(http://transparencia.santaluziadoparua.ma.gov.brlacessolnformacao/gestaofiscal/gestaoflscal)

Leis Orçamentárias

(http://transparencia.santaluziadoparua.ma.gov.br/acessolnformacao/leisorcamentarias/leisorcamentarias)

Folha de pagamento (http://transparencia.santaluziadoparua.ma.gov.br/acessolnformacao/folha/folha)

Tabela Íemuneratória

(http://transparencia.santaluziadoparua.ma.gov.brlacessolnformacao/tabelaremuneratoria/tabelaremuneratoria)

Repasses (http://transparencia.santaluziadoparua.ma-gov.brlacessolnformacao/repasses/repasses)

ACESSO À TNFORMAçÃO

Lei n" 12.527 /2011 (http://transparencia.santaluziãdoparua.ma.gov.br/regulamentacao/faqlfaq)

Docu mentos (http://transpa rencia.santa luziadopa rua. ma.gov. br/ãcessolnformacao/clàssificacâo/classiflcacao)

Convênios (http://transparenciâ.santaluziadoparua.ma.gov.brlacessolnformacao/convenios/convenios)

Diário (http://transparencia.santaluziadoparua.ma.gov.brlacessolnformacao/diario/diario)

Estrutura organizacional

(http://transparencia.santaluziadoparua.ma.gov.brlacessolnformacao/estruturaorganizacional/estruturaorganizacional)

Lê8islação (http://transparencia.santaluziadoparua.ma.gov.brlacessolnformacao/institucional/institucional)

Órgãos \ Secretarias

(http://transparencia.santaluziadoparua.ma.gov.brlâcessolnformacao/orgao/orgao/exibirOrgaosEsic)



Prestação de Contas

(http://transparencia.santaluziadoparua.ma.gov.brlacessolnformacao/prestacaodecontas/prestacaoo s)

Programas. projetos, ações, obras e atividades

(http://trànsparencia.santaluziadoparua.ma.gov.brlacessolnformacao/acao/acao)

E-StC (LAr)

Consultã de protocolo

(http://tra nspa rê n cia.sa nta luz iadopa rua. ma.gov. b r/sistem a d einformacao/esic/esic/consu ltar) Í:.ugÍ

Relatório Estatístico (h ttp://tra nspa re ncia.sa nta luzia do pa ru a. mã.gov-br/sistemadein forma cao/esi tatistica)

Legislação Federal (http://transparencia.santaluziadoparua.ma.gov.br/regulamentacao/federal/federal)

Legislação Municipal (http://transparencia.santaluziadoparua.ma.gov.bÍlregulamentacao/municipal/municipal)

l\4anuais (http://transparencia.santaluziadoparua.ma.gov.b/regulamentacao/manuais/manuais)

Perguntas e Respostas Írequentes

(http://transparencia.santaluziadoparua.ma.gov.brlsistemadeinformacao/esic/esic/faq)

Solicitação de lnformaçÕes (http://transparencia.santaluziadopàrua.mã.gov.brlsistemadeinformacao/esic/esic)

OUVIDORIA

Consulta de protocolo

(http://transparencia.santaluziadoparua.ma.gov.br/sistemadeinformacag/ouvidoria/ouvidoria/consultar)

Registro de manifestação

(http://transparencia.santaluziadoparua.ma.gov.brlsistemadeinformacao/ouvidoria/ouvidoriâ)

Serviço de lnformação ao Cidadão - SIC
AV. pRoFESSoR JoÃo MoRAES DE sousA, n" 355 \ cENTRo \ serure Luzra ob penuÁ - ue i crp i 652'72-000

Horário de àtendimento: 08:00 às 13:00

Contato: 9833742097

i.P

@ 2022 - SiBanet - Contato: atendimento@siganet. net. br
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNTCIPAL DE SANTA LUZIA DO PAR

SECR.ETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO,
ADinl\lsTRAçÃo n rtrnrças

cNPJ/MF: 12.51 1.093/0001-06

:l{

I" TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE LOCAÇÃO DE IMÓVEL

TERMO ADITIVO: 001 12022

CONTRATO N'OI8/202I
DTSPENSA Df, LICTTAÇÃO N'oo7/2021
PROCESSO ADMINISTRATIVO N" O3O/202I

Termo Aditivo ao Contrato de Locação de Imóvel Urbano, que fazem entre st. o

MUNICÍPIO DE SANTA SANTA LUZIA DO PARUA/SECRETARIA MUNICIPAL
DE EDUCAÇÃO, inscrito no CNPJ n" I 2.5 I I .093/0001-06, situado à Avenida Prof. João

Moraes de Sousa no 355, representado neste ato pela pela Sr. FLÁVIO JOSÉ PADILHA DE

ALMEIDA, brasileiro, separado judicialmenle. Secretiirio Municipal de Planejamneto.

Administração e Finanças, portador da CaÍeira de Identidade n" 06931709219-6 SESP/MA e

inscrito no CPF/MF sob n" 772.274.254-87. residente neste Municipio, doravante

denominado LOCATÁRIO, e de ourro lado. ANALDY MONTEIRO ARAUJO JÚNIOR,
brasileiro. solteiro. poíador da Carteira de ldentidade RG n" 049081362013-l SSP/MA; e
CPF n' 615.074.523-65. residente e domiciliado na BR 3ló, km l2l, Povoado Santa Rosa-
zona rural (Fazenda AM). Santa Luzia do Paruá, Estado do Maranhão, LOCADOR, aj ustar

o presente Aditivo, nos termos da Lei Federal n" 8.666, de 2l de .junho de I 993. especialmente

do artigo 24. inciso X. do referido diploma legal, e da Lei Federal n' 8.245. de l8 de outubro
de 1991. que se regerá pelas seguintes cláusulas e condições:

CLÁUSULA PRIMEIRA - Conforme previsto no pARÁGRAFO pRIMEIRO da

CLÁUSULA SEGUNDA do instrumento contratual. as partes resolvem celebrar aditivo de
prazo, estabelecendo a prorrogação do contrato n" 01812021 por mais l2(doze) meses. então o
presente aditivo terá vigência do dia 26 de fevereiro de 2022 ao dia 26 de fevereiro de
2023.

CLAUSULASEGUNDA-Conforme estabelecido na CLÁUSULA eUARTA do instrumenro
contratual, o preço mensal do aluguel, é de R$ 3.000,00 (três mil reais).

CLÁUSULA TERCEIRA - As demais cláusulas e condições perrnanecem inalteradas. .

Ar- Pnrfessor Joào Morais de Souza s/n - Cenro - SaÍrta Luzia do Paruá - MA CEp: 65272-000
Homc Page: $ r\ \r . saptaluziadooill'ua- nla. ao\ . br

i.t,
o
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ESTADO DO MARAI\THÃO

PREFEITTJRA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA DO PARU
SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO,

ADMINISTRAÇÃo e rnraxÇls
CNPJ/MF: I 2.51 1.093/0001 -06

E por estarem justas e contratadas, assinam o presente Instrumento em três vias de

igual teor e forma, na presença de duas testemuúas, para que, desde logo, produza seus

efeitos legais e jurídicos.

Santa Luzia do Paruá-MA. 26 de levereiro de 2022

FLA PADILHA DE
MLiNICIP ARUÁ

Secretiirio Municipal de Planejamento,
Administração e Finanças

CNPJ/MF: I 2.5 I 1.093/0001 -06
CONTRATANTE

ANALDY MONTEIRO ARAÚJO JÚNIOR
CPF/MF: 61 5.07 4.523 -65

LOCADOR

TESTEMUNHAS:

-cP* 3loso)of).--1t
- CPF: 023

I

2

Av. Prolàssor Joào Morais de Souza Vn - Centro - Santa Luzia do Paruá - MA CEP:65272{00
Home Page \\ § \! . san ta lu zirdopanra,n)a. rr.hr

;.1,

t,J-..
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ESTADO DO MARANHÁO

PRf,FEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA DO PARUÁ
SECRETARTA MLTNICIPAL DE PLANEJAMENTO,

ADlltN tsrRAÇÀo t ni iarÇls
CNPJ/MF: 12.51 1.093/0001-06

l" TERMO ADITTVO AO CONTRATO DE LOCAÇÃO DE IMÓVEL

TERMO ADITIVO: 001 12022

CONTRATO N'018/2021
DISPENSA DE LICITAÇÃO N'007/2021
PROCESSO ADMINISTRATIVO N' O3OI2O2I

Termo Aditivo ao Contrato de Locação de Imóvel Urbano, que tazem entre si, o

MUNICIPIO DE SANTA SANTA LIJZIA DO PARUA/SECRETARIA MUNICIPAL
DE EDUCAÇÃO, inscrito no CNPJ n' 12.511.093/0001-06. situado à Avenida Prof. João

Moraes de Sousa no 355. representado neste atopelapela Sr. FLÁVIO JOSÉ PADILHA DE

ALMEIDA, brasileiro. separado judicialmente, Secretário Municipal de Planejamneto,

Administração e Finanças, portador da Carteira de Identidade n'06931709219-6 SESP/MA e

inscrito no CPF/MF sob no 772.274.254-87. residente neste Municipio, doravante

denominado LOCATÁRIO, e de outro lado. ANALDY MONTEIRO ARAÚJO JÚNIOR,
brasileiro. solteiro, portador da Carteira de Identidade RG n'049081362013-l SSP/MAI e

CPF n" 615.074.523-65. residente e domiciliado na BR 316, km l2l, Povoado Santa Rosa-

zona rural - (Fazenda AM). Santa Luzia do Paruá. Estado do Maranhão. LOCADOR, ajustar

o presente Aditivo. nos termos da Lei Federal n'8.666, de 21 de juúode 1993, especialmente

do artigo 24. inciso X, do referido diploma legal. e da Lei Federal n' 8.245, de l8 de outubro

de 1991. que se regerá pelas seguintes cláusulas e condições:

CLÁUSULA PRIMEIRA - Conforme previsto no peRÁGRaFO pRIMEIRO da

CLÁUSULA SEGUNDA do instrumento contratual, as partes resolvem celebrar aditivo de
prazo, estabelecendo a prorrogação do contrato n" 01812021 por mais l2(doze) meses. então o
presente aditivo terá vigência do dia 26 de fevereiro de 2022 ao dia 26 de fevereiro de
2023.

CLÁUSULASEGUNDA Conforme estabelecido rn CLÁUSULA eUARTA do instrumento
contratual. o preço mensal do aluguel. é de R$ 3.000,00 (três mil reais).

CLAUSULA TERCEIRA - As demais cláusulas e condições peÍrnanecem inalteradas
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA DO PARUÁ

SECRf,TARIA MUNICIPAL DE PLANf,JAMENTO,
ADDrrrrsrRAÇÃo e nnrrças

CNPJ/MF: I 2.5 I 1.093/0001 -06

E por estarem justas e contratadas, assinam o presente Instrumento em três vias de

igual teor e forma, na presença de duas testemuúas. paÍa que, desde logo, produza seus

efeitos legais e jurídicos.

Santa Luzia do Paruá-MA. 26 de fevereiro de 2022.

FLÁ
PARUA

Secretário Municipal de Planejamento,
Administração e Finanças

CNPJ/MF: I 2.5 I 1.093/000 I -06
CONTRATANTE

ANALDY MONTEIRO ARAUJO JANIOR
CPFÀ4F: 61 5.07 4.523 -65

LOCADOR

. CPF: 2f-Doo J-z-qt
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ESTADO DO M^RâNIIÀO
PN.f,TGITIJN.A }ÍUMCTPAL Df, SÂNiTÁ LUZTT\ I'Í} PÁRT À

SECRf, T.{RIA }tUNICTPÀL DE PI..t\fJÂI}IFNTO'
enutxlsr-n,rÇÃo E Ff,YÀrlçÂs
C§PJ,itlF: l7,3l r,Ü3nAA| 46

l'TEnMO AD|TTVO 
^O 

COi{TRÀTO DE LOCÁÇÀO Df tl'!'

ITRIIO âDlTIlO: (X)l/2022

CONTR.ATO N" ()IEIIO2I

DISPENSA DT LICITÁÇÂO N" OOTAOII

PRoCES§O,Ur§lIlilSTRÁTM r\" 030/2021

l errro .4dilivo ao CoÍtratô de Locaçlo dc Imóvel UÍbano. quc fazem entre si' o

MUMCIPIO DE SAnlTA SÀÀITÁ LUAÀ DO PÂRU/{/SECRETAtrIA ]TTUNICIPAL

DE EDIJcÂÇÀo. imc to no CNPI n" l25t l.09l,oo0l '06, situsdo â Âvenid! Prol Joàr

Moraes de Sousa no 355, rcprescuado acse ato pch pela Sr. ru(r'tO .tOSÉ PÁDILHA Df,

ALMEIDA, b.asilcirc. separado judicialoeÍ c, Secreládo ltíunicipal de PlânEjamnelo.

.{dmínistraçào e Finanças, ponaior dt Caneira de Idcntidadc no 06931709?19-6 SESP&!.'1 €

i.Íscrito no CPFllvíF sob f ?72.274-254'8'r. residcnte nesrc Municipio, dorataote

dcnomioado LoCAT/IRJO, e de ouuo lodo, ÂNâ.LDY MOYfElRo aRAÍlJo ÍINtoR,
brasilcim. solÍeiro. portadoÍ da Carreiro de ldcotidade RG n" 0490811ó201i-l S.§P:}ÍA: c

CPF n' ó15.074.5?3ó5, resideme c domiciliado aa BR 3ló. km 12l, Povoado Sanla Ross-

zona runl - (Fazcnda AM). Saata Luzia do Paruá, lstado do Varaúão, LOCADIOR, ajuslar
ô presentc Aditil-o. nos lãmca da l,ei Fêdcral n" 8.óó6, ds 2t de juúo dc 1993. especialmcnte

do artigo 24. inciso .X, do rcferido diploma lcgnl. c da Lci Fedcnl n" 8.245, de 18 de ouubro
de I 99 I , que se regcrá pelas seguintcs cláusulas c condígilts:

CLÁUSULA PRIMEIRA - Conforme previsro no p..\&iCRÂFO PRIMIIRO dr
cLÁusi;LA §EÜtÀDÀ ür: irs§-rioie.:to cot tranrd. a: parrss r*c!.,,cm cclehsÍ s.Jitlva ÍJr
prázo. eísbclccÊndo a prorrogaçâo do conlralo n' 0 I 8202 I por mais I 2(doze) meses. eotfu g

pnisrnr aditivo teri vigêoch do dir 2ó de Ícvq:lro dc 2022 so die 2ó dc fererrim rlr
2023.

cúUs$L^sEGt NDÀ -Confonm csrabclecido rn ct-/iUSUI-A QUÀRTA do insrumsoto
conrraluâI. p ptÊÍa mcnsal do elugucl, é dc RÍ 3.000,00 (trts oü Ír|fu).

CLÁU§ULA TERdEIRe - f s demais cláüsulrs e qrÍidif..tL$ ÍlcrrÍunlcem inalteÍsdâs.

Âv Proí.!$r rolo tloíüí d. §!ú"4 *x - C. ro - S.|b tur Oo prarf - úr . LLp Oj
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FSTÀDO DO iTÀR,TNHÀí)
PRf T}:I'I'T:R-I. [tTTNICIPÀL DE §,IIITA I,TJZ-tA DO PÀRTIA

SECRf TÁRIA }II'NICIPÀL DI PLÁNEJAÀ'f lvTO'
ÀI)MINI§TRAÇi() l: f r\A§Ç.d,s

CNP.I^lF: I 2.51 | .09.1/ü10l {6

E Por estatem just.l§ t cootÍltâdas, &ssinam rr prgscnte lIlstrumei o eÍn tlês via§ d!'

igual teor c tbrma, na pnsença de duas testemuohas. plrrd que, desdc logo. Produa sljus

efcitos legais c iurÍdicos.

Smta Í, de l0l2

FL,i
Mt,NIC]PIO 1.1 LLiZlr\ DO P LIri

AdÍninistraçõo e Fimnços
CNPJ{!|F: I 2.5 I 1.091/0001 -0ó

CONTRÁTANl'E

í/o,J-.", /rn"
TÍONTEIRO ARÁúJO

4noilu
ÁNAIDI

jú. 1* ad
taNron

CPIJ.'\tl-: 6 I 5.074. 52li-65
LOCADOR

- CPF: sDo0524 J .I

)
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M DOs MUNTCTPTOS

0o4l2o2l- contratante: MUNIciPto DE SANTA LUztA Do
PARUÁ-MA/SECRETARIA MUNTCIPAL DE SAÚDE/FUNDo
MUNICIPAL DE SAÜDE, inscrito no CNPJ/MF no.
08.999.023/0001-63, Contratada: NEUSA DE MATOS
DELMIRO, inscrita no CPF/MF. sob o n'689.191.5
OBJETO DO ADmVO: Prorrogação de Prazo pelo pe

1810212022. Santa Luzia do Pamá-MA, 06 de

360.228.533-20. OBJETO DO ADTTwO: Prorrogação de Prazo
pelo período de 12 (doze) meses, sendo a vigêncÍa de 26 de
fevereüo de 2022 a 26 de fevereiro de 2023, no valor mêDsâl de
R$ 1.500,00 (ltlil e quiDh€ntos reais). As demais cláusulas e
condições contratuais permanêcem inalterâdas. DATA DA

L SINATURA: 2610212022. Santa Luzia do Paruá-MÂ, 06 de
dE 2022. SEBASTIANA DE KÁSSIA SANTOS FREITAS -
!Ária Municipal Educaçáo.

Publicodo por: wWLyAM PINHEIRO RODPJGUÊS
i go id entifr cod or: 7d 38bB I 76be53b1 c549dccd 1 d08 587b0

(doze) Eeses, sendo a ügência de 18 de fevereiro
de feverêiro de 2023, no vâlor mensal de Rg 1

duzentos e doze reais). As demais cláusutas l

contratuais permanecêm inalteradas. DATA DA i

2
Í)
§

20
DÂYNARA ARAUJO CARVALHO - Secretáriâ M
Saúde.

cl

PROC. N)M. NC O29I2O2T - DISPENSÀ DE LICITAÇÀO N9
0061202l- conrrarante: MUNtcÍPIo DÊ SANTA LUZIA DO
PARUA-MA-/SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÀO, inscrito
ro CNPJ/MF no. 12.511.093/0001-06, Codtratada: ÁNTONIA
PRADO NE!'ES, itlscrita no CPF/MF, sob o n" 1487.066.903-25.
OBJETO DO ADTTwO: Prorrogação de Prazo pelo período de 12
(doze) meses, sendo a úgência de 26 d,e fevereiro de 2022 a 26
de fevereiro de 2023, no valor total de Rô 4.770,00 (quatro mil
setecentos e setelta mi] reais). As demais cláusulas e coDdiçôes
contratuais pennanecem inalteradas. DATÁ DA ASSINATURA:
2610212022. Santa Luzia do Paruá-MA, 06 de abril de 2022.
SEBASTIANA DE KÁSSIA SANTOS FREITAS - SECTETáTiA

Municipal de Educação.

PUbIíCqdO NT: WYLLYAM PINHEIRO RODÃIGUES
c ód i go id e nti fr cad or : f2 fr 34 2 1 7 9d ffg 7 3 5 c 1 d 7 I 36àd 7 I cd fe

EXTRATO TERMO A.DITIVO . PPROC. ADM. N9 O29/2O21 .
DISPENSA DE LICIÍAÇÃO No 006/2021

EXTRATO TERMO ADITTVO . PROC. ADM. NO O3O/2O2I .
DISPENSA DE LICTTAçÃO Nq OO7I2O21

EXTRÁTO TERMO ÁDITIVO . PROC. ÂDM. NC O31/2O21 -
DISPENSA DE LICTTAÇÃO Na OO8/2021

Publicodo por: WYLLYAM PINHEIRO RODPJGUES
C tid i go id e ntifi cod or : 62 0 bd 6 e3ffd f1 e0 í5 7 7 7 bc 7 3 oo6bb e2 1

EXTRATO TERMO ÀDITIVO - PROC. N)M. NS 032/202I -
DISPENSA DE LICITAçÂO Ne OO9/2021

PROC. ADM. NC 032/2021 . DISPENSA DE LICITAÇAO NO

oogt2o2l- CoÍrtratadte: MUNICÍPIO DE SANTA LUZIA Do
PARUÁ.MA/SECRETARIA MUNICIPAL DE PL.ANEJAMENTO,
ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS, iÍTscTito Í!o CNPJ/MF nq.
12.51.1.093/0001-06, Cotrtratado: FELIPE ROGERS DoS
SANTOS CUNHA, inscrito no CPF/MF, sob o n' 056.173.233-77.
OBJETO DO ADITM: Prorrogaçâo de Prazo pelo período de 12
(doze) Eeses, sendo a ügêlcia de 18 de harço de 2022 a 18 de
mârço de 2023, no valor mensal de R$ 1.212,00 (mil duzentos e
doze reais)- As dêmais cláusulas e condições contratuais
perrnanecem inalt€radas. DATA DA ÂSSINATURA. 1AlO3l2O22.
Santa Luzia do Paruá-MA, 06 de abril de 2022. FLÁVlo JoSÉ
PADILHA DE ALMEIDA - Secretário MuDicipal PlanejaEento,
AdEilistração e Finâ&as.

Publicodo wr: WyLLYAM PINHEIRo RoDRIGUES
c A igo id e ntificad or : bbeo 549b8ba68d 6d 5 1 oedboag e od 7 fe6

?EXTRATO DE CONTRATO N' O422O22- PROC
ATMINIST. 0651202I

EXTRATO DE CONTNATO N' 042/2022- PROC.
ADMINIST. O65t2O21 - CONCORRÊNCIA No OO1/2O21. a)
PARTES: PREFEITURA MUNICIPAL SANTA LUZIA DO
PARUA, âtTavés da SECRETARIA MUNICIPAI DE ASSTTÊNCIA
SOCIAL, TRABALHO E CIDADANIA.SEMAS (ÓRGÃO
CONTRATANTE) E TRTUNFO CONSTRUCÔES E SERVIÇOS
EIRELI, CNPJ/MF: 22.509.2?8/0001-21. b) OBJETOI
SERVIÇOS CONTINUADOS DE MANUTENÇÀO PREDIAL
PREVENTWA E CORRXTIVA, INCLUINDO REPAROS, SOB
DEMANDA NO MUNICIPIO DE SANTA LUZI.A DO PÀRUA,iMA
(REFORMA DO CENTRO DE REFERÉNCIÂ DE ÀSSISTÊNCIA
SOCIAL), C) DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIÂ: CÓDIGO
ESPECIFICAÇÃO 02 PODER EXECUTIVO - PREFEITURA
MUNICIPAL 02.12 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA
SOCIAL.FMAS 02.12.OA.244.O025 ASSISTENCIA SOCIAL
soLrDARIA 02.12.08.244.0025.1029.0000 CONST. DO
CENTRO DE REF. DE A. SOCIAL'CRÁS 4.4,90.51.00 OBRAS E

INSTALAÇÕES. d) VAIOR: RS 63.419,59 (sossenta e três
Eil e oitocettos o dgzênove rêala ê cltrqueÀta e Eove
cêntavos). o) DATA DA ASSINATLJRAT 05 de abril de 2022, f)
PRÂZO DE ENTREGA: conÍorrne Ordem de Serviço. g)
PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 Dêses. h) FUNDAMENTO LEGÁI:
Lei ne 8.666/93 e suas alterações. t) SIGNATÂRIOS: 1)
MUNICIPIO DE SANTA LUZIA DO PARUA, SECRETARIA
MUNICIPAL DE ASSITÉNCIA SOCIAL, TRABALHO E

CIDA.DANIA, Sra. ÂGEI-A. MÂRCIA DOS REIS - Contratantej e

2) TRIUNFO CoNSTRUÇOES E SERVIÇOS EIRELI'Sr.
MIZAEL FREITAS LIMA - Administrador. Santa Luzia do Paruá-
MA, 06 de abril de 2022.

PUbIiCAdO POT: WYLLYAM PINHEIRO RODPJGUES
C ód i go id enüfi c od o r : 06d 62 P 22 b64 d d U cbd4 1 094c04 0 2 92 b

PROC. ADM. NA O3O/2021 - DISPENSA DE LICITAÇÃO NO

OO7I2O2I. CONtTAIANIE: MUNICÍPIO DE SANTA LUZIA DO
PARUÁ.MA/SECRETARIA MUNICIPAI DE PLANEJAMENTO,
ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS, inscTito Do CNPJ/MF nO.

V 12.51 1.093/0001-06. Contratado: ANAI-DY MONTEIRO ARAÚJO

JÚNIOR, iNcrito no CPF/MF, sob o Ír'615.074.523-65. OBJETO
DO ADITIVO: Prorrogaçáo de Prazo pelo período de 12 (doze)
meses, sêndo a vigência de 26 de fevereiro de 2022 a 26 de
fevereiro de 2023, no valor mensal de R$ 3.300,00 (três mil
trezeDtos reais). As dettrais cláusulâs e condiçôes contlatuais
pernaÍrecêm inalteradas. DATA DA ASSINATURA: 2610212022.
Santa Luzia do Paruá-MA, 06 de abril de 2022. FúuO JOSÉ
PADILHA DE ALMEIDA - Secretário Muúcipal Plânejamênto,
AdEi[istração e Finanças.

Publicodo Wr: WWLYÀM PINHEIRO RODRIGUES
Códi go id entifi c od or : 42 1 7d 6 eg a5 2 oc69 c 1 66 e9 5 off d d 38 1 1 í

PROC. ADM. NC O3U2O2I - DISPENSA DE LTCITAçÃO NO

OOAI2O21. CONtTAIANIC: MUNICiPIO DE SANTA LUZIA DO
PARUÁ.M,Á'i SECRETARIÁ M I.,INICIPAI DE EDUCAÇÃO, iNSCTitO

no CNPJ/MF na. 12.511.093/0001-06, Contratada: MARIA DE
ARÂÚJO BARROS, inscrita no cPF/MF, sob o n'

ISSN 2763-460X

â 69/1 19
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ES'I'ADO I}O MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA DO PARUÁ

SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO,
ADMINISTRÂÇÃO E }'TNANÇAS

CNPJ/.lvIF: I 2.51 1.093/000 l-06

2'TERMO ADITIVO AOCONTRATO DE LOCAÇÃO DE IMÓVEL

TERMO ADITIVO: 0Ol 12023
CONTRATO N' 018/202r
DTSPENSA DE LTCITAÇÃO N.007/202t
PROCESSO ADMINISTRATIVO N' O3O/202 I

Termo Aditivo ao Contrato de Locação de lmóvel Urbano, que fazem entre si, o MUNICIPIO
DESANTA SANTA LUZIÂ DO PARUÁ/SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO,
ADMINISTRAÇÃO t ffNAXç,1S, inscrito no CNPJ n" 12.51 I .093/0001 -06, situado à Avenida
Prof. João Moraes de Sousa no 355. representado neste ato pelapela Sr. FLÁVIO JOSÉ p,l»tlff,l nf
ALMEIDA, brasileiro, separado judicialmente, Secretário Municipal de Planejamneto, Administraçào
e Finanças. portador da Carteira de Identidade n'06931709219-6 SESP/MA e inscrito no CPF/MF sob

n' 772.274.254-87, residente neste Municipio, doravante denominado LOCATÁRIO, e de outro lado,
ANALDY MONTEIRO ARAÚJO JÚNIO& brasileiro. solteiro, poÍador da Carteira de Identidade
RC n'049081362013-l SSP/]víA: e CPF n" 615.07 4.523-65, residente e domiciliado na BR 316, km
12l, Povoado Santa Rosa- zona rural - (Fazenda AM), Santa Luzia do Paruá, Estado do Maraúão,
LOCADOR, ajustar o presente Aditivo, nos termos da Lei Federal n" 8.666, de 2l de junho de 1993,

especialmente do artigo 24, inciso X, do referido diploma legal, e da Lei Federal n' 8.245, de l8 de

ouhrbro de I 991. que se regerá pelas seguintes cláusulas e condições:

CLÁUSULA PRTMEIRA Conforme previsro no PARÁGRAFo PRIMEIRO da cLÁusuLA
SEGUNDA do instrumento contratual, as partes resolvem celebrar aditivo de prazo, estabelecendo a

prorrogação do contrato n" 018/2021 por mais l2(doze) meses, então o presente aditivo terá vigência

do dia 27 de fevereiro de 2023 ao dia 27 de fevereiro de 2024.

CLÁUSULA SEGUNDA - Conforme estabelecitlo na CLÁUSULA TERCEIRA do instrumento

contràtual, o preço mensal do aluguel, é de R$ 3.000,00 (três mil reais).

CLÁUSULA TERCEIRA - As demais cláusulas e condições permanecem inalteradas.

E poÍ estarem justas e contratadas, assinam o presente Instrumento em três vias de igual teor e

forma, na presença de duas testemunhas, para que, desde logo, produza seus efeitos legais e juridicos.

Santa Luzia do Paruá-MA,27 de fevereiro de 2023

FLÁVIO JOSÉ PÁDILHÁ DE ÁLMEIDA
Secreúrio Municipal de Planejamento,

Administraçâo e Finanças

CNPJ/MF: I 2.5 I 1.093/0001-0ó
CONTRATANTE

ANAI,DY MONTEIRO ÁRAÚJO JUNIOR
CPFiMF:615.074.523{5

LOCADOR

-er. 
proiessoi.foao fr'f ;Í8ia de soú' y" LeÍltrD-- santa Luzia do Paruá - MA - cEP: 65272{00

Home Page: www.santaludadooarua'mu qov br
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E DIAITIJ OF II AL ,-DOS MUN|CTPTOS
SãO LUiS, QUIHTA * 02 DE MAR!O DE 2023 * AtlO XVII t lle 3053

tsSN 2763-860X

CNPJiMFT 12.511.093/0001.-06
C ONÍRÂÍÂlITÉ

ANÍONIÀ PRAOO NEVES
cPFlMF 148.066.903-25
LOCADORA

Publícado por: WYLLYAM PINHEIRO ROORIGUES

Código identifrcador: cd15c6995dta6486dd358cd1c27 bebf4

SEGU}IDO TERMO ADITIVO AO CONTRAÍO DE LOCAçÀO DE

Ii4ÓVEL - OTSPENSA DE LtClÍAçÀO s OO7/2021

2S TERMO ADITIVO AO CONTRÂTO DE LOCÀçÃO DE tI,tÓVEL

TERÊ|O ADmVO: O0U2O23
cotaTRATo Ne 018/2021
DlsPEilsÂ DE LtctTAçÃo Ne oo7r2o2r
PROCESSO ADi{lN|STRÁTIVO e 030/202!.

Termo Âditivo ao Contrato de Locação de lmóvel Urbano, que fazem
entre 5i, o MuLlciPlo DE sa TA sat{TA LUzla Do
P ' RUA/SECRETAntA itUNtCtPAL DE PLANETÂitE TO,
r'rrl I l{ I sTRAçÃO E flNAl{çAS, in5crito no CNPJ n'
12.511.093/0001-06, situado à Avenida Píof..loão Moraes de Sousa n'
155, repÍesentado neste àto pela pela Sr, FúV|O rOSÉ PAIrlLtlA DE

ALMEIDA, brasileiro, sepaEdo iudicialmente, Secíetário Municipal de
Planejamneto, Administração e Finanças, portadoí da Carteira de
ldentidade n0 06931709219-6 SESP/MA e inscrito no CPr/MF sob n!
712.214.254-87. residente neste Muni(ipio, doravante denominôdo
LOCATÁRlO, e de outío lado. ÀttALDY i,lOlÍÍEIRO ARAÚrO rÚilloR,
brasilêiro, solteiro, portador da Carteira de ldentidade RG n!
049081362013-1 SSP/MA; e CPt na 615.074.523-65, residente e
domiciliado na BR 316, km I21, Povoado Santa Rosa- zona rural -
(Fazenda AM), Santa Luzia do Paruá. Estado do tlaranhâo, LOCADOR,

ajustar o presente Aditivo, nos termos da Lei Federal n'8.666, de 2L de
junho de 1993, especialmente do artigo 24, inciso X, do referido
diploma legal, e da Lei FedeÍôl n'8.245. de 18 de outubro de 1991, que
sê regerá pelas seguintes cláusulas e condiçó€sl

cúusuLA PRIMEIRA - Conforme previsto no PARÂGRAFO PRIMEIRO

dà CúUSULA SEGUNDA do instrumento contratuã|, as partes resolvem
celebrar aditivo de prazo, estabelecendo a pÍorrogação do contrato n'
018/2021 por mais 12(doze) meses, então o presente aditivo teÍá
vlgêãcla do d|.27 de íevcÍslro de 2023 ao dla 27 dê íêvêrêlro
dê 2024.

CLÁuSuL^ SÉcu DA - ConÍorme estabelecido na cúusulA
ÍERCEIRA do instrumento contratual, o preço mensal do aluguel. é de
R$ 3.000.00 (tÉs mll raal§).

cúUsuL fERCEIRA - Âs demais cláusulas e condições pe.manecem

inalt€radas.
E por estarem justas e contratadas, assinam o presente lnstrumento em
três vias de igual teor e formâ, na presença de duôs testemunhas, para
que, desde logo, produza seus efeitos legais e jurídicos.

FLÁv,o tosÉ PADrLxa oa 
^LÚHDÀSecretário Municipal de Planejamento,

Âdministração e Finanças
CNPJ/MF: 12.5u.093/0001-06
COI.ITRATANTE F

§íoi

ANALDY W,,IrETRO 
^n 

ÚlO !ÚHtOe
CPF/tlF: 615.074.523-65
LOCADOR

Publicado por: WUYAM PINHEIRO ROORIGUES

c ódigo ide nti fr c ador: d4 6ed68a643de44bl 3 1 4340 382 40Í6Í0

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÀO FRANCISCO DO MARANHÀO

DECTSÂO AIÁL|5E E rULGÂi|ENTO DOCUME TOS OE HÀBrLtraçÀO - TOMAOA DE PREçOS N": 002/2022

PROCESSO ADMINISTRAÍVO N": 036/2022 - CPL/PMSF

oBJETO: CONTRATAçÁO DÊ EMPRESA OE EtlcEt{HARIÂ ESPECTALTZÂOÂ PÂRÂ A COirSÍRUçÁO DE O2 (DUAS} UIIDADES BASTCAS DE

s.,iDE (uBs), lto povoaDo Boa vtsra E povoaDo BELo Mo ÍE sÍÍuaDos t{a zol{Â RURÁL Do rrultciPto DE sÀo FRANctsco Do
tv/{A HÀO/MA, EM ATEI{DIMENTO AS TIECESSIOAOES OA SECRETÂRIA MUI{ICIPAL DE SAÚDE, COI{FORME ESPECIFICAçÔES
corlÍtDAs iro PRoJETo BAstco ar{Exo ao EoTTAL

EMPRESAS LICITANTESI OI) CO STRUTORA ZETTA LTDA. EPP (CNP' I{' II,119.545/OOOI.38); 02} COSTA CRUZ CONSTNUçÔCS LTDA

- ME (CNPJ N' 15.207.818/000r-57); 03) F O S EMPREENDIÍtlEt{TO EIRELI - EPP (C}aPJ N" 11.453.310/0001-88); 04) GRANVIPI
GRANTTOS E SERV|çOS DA COI{SÍRUçÃO LÍDA - EpP (CNPJ '29.868.946/0001-56}; 0s) J. A. C. SA EIRELI - EPP (CNP' N'
17.257.344/ü)0l-83); 06) .IETSERV SERVIçOS, CONSTRUçÔES E LOCAçÔES LÍOA - i.E (Cr{P' N" 04,664.s93/0O0r-4r); 07) PA ORAMA

EMPREEIDTMENTOS E SERV|çOS ETREL| - Epp (C'{PJ ]{' 10.915.057/OOO 1-74]; 08' S C CONSTRUçÔES LTDA - EPP (CilP' l{"
10.676,296/0001-191 E 09) V 5 VIEIRÁ LTDA - EPP (CirP',a'28.206.r65/(xx)1-33)

EXTRÂTO PARÂ PUELICACÂO

Diaíte do exposto, com base na fundamentação aduzida anteriormente e com espeque no art. 43, inciso l, da Lei n'8.666/93, a Comissão

Perman€nte de Ljcitaçóes deste Município decide e torna público para conhecimento dos inteÍessados o mapô dos licitantes que paÍticipaÍam da

Tomada de Preços n" 002/2022 - CPUPMSF, nos termos do quadro abaixo:

LICITANYE lsrruaçÃo
01 coNsTRuToRÂ ZETTA LIDA - EPP (CNPI N' 11.119.545/0001-38) FABILITADO
02 cosTA cRUz coNsrRÚçõÉs LrDÂ - ME (cNPJ N' 15.207.818/OOO1-57) hABtLnADo
03 F O S EMPREENDTMENÍO EtREL| - EPP (CNPI N' 11.453.310/0001-88) hAErLnADo

04
G NITOS E SERVIÇOs DA CONSTRUÇÃO tÍDA. EPP (CNPI N'
29.868.946/0001-56) four.nooo

c5 l. A. c. sA EIRELI - EPP (CNPJ N' 17.257.344/0001-83) hABrLrrADo
06 IETSERV SERVIÇOS, CONSTRU eõEs E toaÀeilEs LróA - ME (cNPJ N" 04.664.593/0001-41) FAElLmA0O

07 PANORAMA EMPREENDIMET.TTOS E SERVIçOS EIRELI- EPP (ct{Pll{"1Ô.915.057/0001-74) HAslLÍIADO

Santa Luzia do Pàruá-liA, 27 de Íevereiro de 2023.

0 C€RÍFtrAOO OGIIÂTI'ENÍ€
E COÁ CAn§U'O O€ TEMpO

www.famem.org,br 66161
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ESTADO DO MARANHAO
PREFEITTIRA MTINICTPAL DD SANTA LTIZIA DO PART]Á

SECRETÁRIO MTINICIPAL DE PLANEJAMENTo, ADMIN ISTRAÇÃ
FINANÇAS. RECEITA E PATRIMÔNIO PUBLICO

CNPJ: 12.51 1.093/0001{6

|-:ia

liu

ERRATA DO AVISO DO EXTRATO DE SEGI.]NDO TERMO ADITIVO PTIBLICADO
NO DúruO OFICAI- DOS MIjNICÍPIOS EM 02 DE MARÇO DE 2023

O MTJNICiPIO DE SANTA LUZIÂ DO PARUÁ, ESTADO DO }IARANHÃO, atTaves da
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE PLANEJAMENTo, ADMII{ISTRAÇÃo, FINANÇAS,
RECEITA E PATR]MôNIO PÚBLICO, ANIE O LAPSO DE DIGITAÇÃO NO SEGUNDO TERMO
DE ADITM DE CONTRATO DE LOCAÇÀO DE IMÓVEL, refeÍenre à Dispensa de Licitação- N"
00712021 , CONTRATO N' 018i202 I e PROCRESSO ADMINISTRATIVO N" 030/2021. publicado no
Diário OÍicial dos Municípios - DOM, toma público a errata da matéria que circulou dia 07 /0412023
(quinta-feira). no Diário Oficial dos Municipios ISSN 2763-860X. ANO XVll. publicação n' 3053.
informando aos intere;sados que:

ONDE SE LE:

Conforme previsto no PAR^GRA.FO PRIMEIRO da CLAUSULA SEGUNDA do instÍumento
contratual, as paÍes resolvem celebrar aditivo de prazo, estabelecendo a prorrogaçâo do contrato no

017l2OZl por mais l2 (doze) meses, então o presente aditivo terá vigência do dia 27 de fevereiro de

2023 a 27 de fevereiro de 2024.

I.EIA-SE:

CLÁUSTILA PRIMEIRA _ ConfoTme pTevisto no PARÁGR.{FO PzuMEIRO dâ CLÁUSULA
SEGUNDA do instrumento contratual, as partes resolvem celebrar aditivo de prazo, estabelecendo a

pronogação do contrato n'01812021 por mais l2(doze) meses, então o presente aditivo terá vigência

do dia 26 de fevereiro de 2023 ao dia 26 de fevereiro de 2024.

ONDE SE LÊ:

Santa Luzia do Paru â-MA, 27 de fevereiro de 2023 .

LEIÁ-SE:

Santa Luzia do Parui!-MA,22 de fevereiro de 2023.

Sânra Luziâ do paruá-MA. 15 de setembro de 2023. FLÁVIO JOSÉ PADILHA DE ALMEIDA
Secretário Municipal de Planejamento. Administração, Finanças, Receita e Patrimônio Público

Av. Professor João Morais de Souza, 355 - Centro - Santa Luzia do Paruá - MA - CEP: 65272-000

E-mail; ol-t ilcs il.co
Home Page: wwv.simtaluziadooaÍua.ma.gov.br
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SãO LUÍS, SEGUÍ{DA.18 DE SETEÍI,IBRO DE 2023 * Al{O XVll ,'i{e 3188
tssÍ{ 2763-860X

CONÍRAÍo DE LoCAçÃO DE lMÓVEL, reÍerente à Dispensa de Licitação-
Ne q06/2021, CONTRATO Ne 017/2021e PROCR€ssO ADMINIÍRAÍ|VO
No 029/2021. publicado no Diário Oficlal dor ilunl.íplos - DOll,
torna público a errôta da matéria que circulou dia 02/03/2023 (quinta-
feirô), no Diário Oficial dos Municípios ISSN 2763-860X, ANO XVll,
publicãção n! 3053, informando aos interessados que:

ONDE SE LE:

LEIÀ.SE:

conÍorme pÍevisto no PARÁGRAFO PRIMEIRO da CúUSULA SEGUNDA
do instrumento contratual, as partes resolvem celebrar aditivo de
prazo, estabelecendo a prorrogação do contrato n'017i2021. por mais
12 (dozê) meses, entào o prêsente aditivo terá vlgôncia do dia 26 de
tevêrêiÍo ds 2023 ô 26 de feveÍeiÍo de 2024.

Sônta Luzia do Paruá.MA. 15 de setembro de 2023. SESASTIA'IA DE
Ú 'Â SA TOS FREITAS- Secretáriô Municlpalde Educaçáo.

Publicado por: WYLLYAM PINHEIRO RODRIGUÊS

Código identificador: fd37 17 4e66361d6b8603a6fe935eb370

AVISO ERRAT&RETIFICAçÁO DO EXTRATO DE SEGUÍ{DO TERMO
ADlTlVO REFERENTE AO COT{TRATO O18/202I

O T,T U IC|PIO OE 5ÂI'TA LUZIA DO PARUÁ, ESTAOO DO
ÍIIARAT{HÁO, ATTAVéS dA SECRETÁRIO MUT{ICIPAL DE
PLA,|Ê,AÍ||EÍ{TO, ADT TSTRÂçÁO, Fll{AilçAS, nECETTA E

PATR|MOÍ{|O PÚ8LICO, ante o LAPSO DE Dr6rrlgio no SEGUNDO

TERMO DE ADTTTVO DE CONTRATO DE LOCAçÃO DE IMÓVEL. reíerente à

Dispensa de Licitação- Nc OO7l202l, CONTRATO Ne 018/2021 e

PROCRESSO ADMINISIRAT|VO Ne 030/2021, publicado no DlÍrio oíclel
dos lisnlcípios - DOM, torna público a erratô da matéria que circulou

dià 't0412O23 (quinta-feira), no Diário OÍciôl dos Municípios |SSN

27àrd60x. ANO xvll. publicação ne 3053, informando âos interessados

que:

ONDE 5E LÊ:

contorme previsto no PARÁGRAFO PRIMEIRO da CúUsULA SEGUNDA

do instrumento contratual, as panes resolvem celebrar aditivo de

pÍâzo, estabele(endo a prcrrogação do contrato n' 0172021 por mais

12 (doze) meses, então o presente aditivo teÍá YlgÔncla do dla 27 de

ícvêÍ.iÍo de 2023 â 27 de íêYeÍ€irc de 2024.

LE'A.SE:

cúusulA PRIMEIRÂ - conforme previsto no PARAGRAFO PRIMEIRO

da CúUSULA SEGUNDA do instrumento contratual' as partes resolvem

a"t"Oru, 
"Oitlro 

a" prazo, estabelecendo a pÍorroqação do contrato n'

óià/ron pot maii lz(ooze) meses. então o pÍesente aditivo terá

,igái.á à" Oi" 26 de fevêrelro de 2023 ao dla 26 dê feverêiro

dê 2024.

O DE SE LÊ:

Santa Luzia do Paruá-MA, 27 de Íevereiro de 2023

tErÁ-sgi

Saota Luzia do Paruá-MA, 22 de fevereiro de 2023.

Santa Luzia do Paruá-l,tA, 15 de setembro de 2023, FúVlO IOSÉ
P^OILHA DE ALtlÉlD^ - Secretário Municipal de Planejamento,
Administração. Finânçâs. Rêceita e Patrimônio Público

Pubhcado por WYUYAM PINHEIRO RODRIGUES

Código identifrcador: E88977cd2686d0eabfacf620b70c5dd

PORTARTA Ne 004/2023 - SEC. ASS|STEI{C|A SOCTAL -
cot{cEssÃo DE DtÂRtas

a sEcREÍÁRlA iru lclPÂL DE ÂSSISÍÊ ClA SOCIAL, do Munrcipro
de São Oomingos do Azeitão, Estado do Maranhão, no uso de suas
atribuiçôes, e em consonáncia com a Lei Municipal n! 059/2021.

RESOIVE:
Art. le - Conceder, a Sra. Bruna Gomes Ferrelm, CPFr 612.593.773-30,
Dirêtor (.) dc Daplrt.mrnto, 03 (tÍês) diárias, para custeio de
despesas â serem efetuadas em Balsas- l4A, com valor unitário de R$

250,00 (duzentos e cinquenta reais), totalizando RS 750,00 (setecentos

e cinquenta reais), paÍa paÍtlcipar dô câpacltaçáo para Formaçào
dê lnstrutorês dos FoÍrnüláÍios do câdâstÍo Único que ocorreÍá
no peíodo de 19/09/2023 a 2L10912023 em Balsas- MA.

lÉ.29 - Esta portaÍia entra em vigoí na data de sua publicação,
revogando-se dlsposiçôes em contráÍio.

SECRETÂRIA MUT{ICIPAL DE ASSISTÊNCIÂ SOCI §
Domingos do Azeitâo - MA, 15 de setembro de 2023
Registre-se, Publique-se e CumpÍa-se.

à
af)+ u

\i_i
lri
2,

LUCIAIIA BARROS MELO LEANDRO DOS SAI{TOS
SecÍetária Municipal dê Assistência Social.

iRa .:,

Publicado por: CARLOS |4AGNO ALVES SOUSA

C ódigo i dentificador : 4tr64e29c33c5 3f62 a9 7 ec3 a5 1 d3 c 3 3 3

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO RÂIMUNDO DAS
MANGABEIRAS

aTA DE REGISTRO DE PREçO REGISTRO ile 90/2023 ' PREGÀO

ELETRONICO N" 28/2023 ' SRP

PREGÃO ELETRÔXICO ÍI' 28/2023 . SRP

PROCESSO AD l lsTRÂÍlvo N' 100no2l

arA DE REGISÍRO DE PREçO REGISTRO q go/2023'

Aos quinze dias do mês de setembro-do ano de dois mil e vinte e três'

;;ir;";" pelo processo de PREGÂo ELEÍRÔ tco ll' 28/2023 -

iif foierpeaiOa a presente ATA DE REGISTRO DE PREÇo5' de acoÍdo

cà. o Oisposto no artigo 15 da Lei Fêderal n0' 8'666/93 e suas

uil"r*u*"* 0".*,o Feáeral na 7 892/2013' no Decreto Municipalne

õzizóii J" osfovzo2l e Decreto Municipal nc o3/2021.de 05/01/2021

qr",-ànlrnt"r"nt" com as condiçôes adiante estipuladas' íegem o

,'"ú.úár"nto obrigacional entre a Administíação Municipal e a

Licitante Vencedora.

()1'

ti

ConÍorme previsto no PARÁGRAFO PRIMEIRO da CúUSULA SEGUNOA
do instrumento contratual, as pa.tes resolvem celebrar aditivo de
prazo, estabelecendo a prorrogaçâo do contrato n" 017/2021 por mais
12 (doze) meses, então o presente aditivo terá vlgêncla do dla 27 dê
fêvêrêlro dê 2023 ô 27 de Íeverclrc de 2024,

ERRÂTÀ DO AVISO DO EXTRATO DE SEGUI{DO TERIT'IO ÂDlTlvO
PUBLICADO O DIÁRIO OFICAL DOS IJTUÍ{ICíPIO5 EM 02 OE

iraRço DE 2023

PREFEITURA MUNI€IPAL DE SÃO DOMINGOS DO
AZElTÂO

PORTARIA Ne 004/2023 . SEC. ASSTSTENCIA SOCTAL -
coNcEssÀo DE otÁRtas

www,famem
Aoo OGI ÍAWENÍE
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CL,(L,S['l,Â SÉCL:\D..I ( (,nfonne csrahelccido ÍB CLÁUSULÂ TERCEIRA do rnsúumcnro
rdnrrJiuíI. ,l prççn r:jni.rl Lio ]lLr!u(']. ú .Jê R§ I l)00-0f, (rrê§ .íil reris).
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EtÍ Driiri0 0t l[rÂL .
DOS MUNICIPIOS

clÁusuLÂ PRIÍriElRt - confoÍme previsto no PARÁGRÂFo PRIMEIRO

da CúUSULA SEGUNDA do instrumento contratual, as paÍtes resolvem
celebÍar.aditivo de prazo, estabelecendo a prorrogação do contrato n'
015/2021 por mais 12 (doze) meses, entáo o presente aditivo teÍá
vlgêncle do dl. 20 dr fêvâr.lro dc 2023 .o dla 20 d! ÍrvcÍllÍo
da 2O2a.

tErÁ-sE:

cúusuLÂ PRIÍr,lEtRÂ - conforme previsto no PARÁGRÂFo PRIMEIRO

da CúUSULÂ SEGUNDA do instrumento contratual, as partes resolvem
celebrar aditivo de prazo, estabelecendo a prorrogação do contrato n'
015/2021 por mais 12 (doze) meses, então o presente adltivo terá
vigênci. do dla 18 dê fevêrciÍo dê 2023 â 18 dc ÍGyrrciro d"
2021,

Santa Luzia do Paruá.MA, 08 de março de 2024, DAYI{Af,A AR ÚrO
CARVALHO - Secretária Municipalde Saúde e Saneamento

Publicado por WYLLYAM PINHEIRO RODRIGU€s

Código identifr cador 64c641c11 c7 98d5fdb7Bb11e91D180

ÉRRÂT^ DÂ puBLtcÂçÁo Do 3" rERMo DE aDmvo ao
cor{TRATo DE LocAçÀo DE llróvEl REFERE TE Ao cormÂTo

q ol5/2021

ERRATA DA puBltcAçÃo Do 3" TERl,ro DE ADtÍtvo Ao
cot{ÍRÀTo DE LocÀçÃo DE tMóvEL REFEREI|TE 

^o 
cottrRÂTo

Ne ol5/2021

o i{U IcíPIo DE sAtIÍA LUZIA Do PARUÁ, EsTAoo Do
!,IARA HÃO, através da SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE E

SANEAMÊl{TO, ante ao erro material referente a publicàqão do pÍimeiro
teÍmo aditivo contratual, reÍerente ao contÍato n0 015/22021- Dispensa

de Licitação ne 004/2021 - Processo Administrativo ne 02112027,
publicado no Diário otlciâl do Município do inÍorma aos interessados
quel

oflDE sE [Ér

cúusuLÂ PRllilElRÂ - conforme previsto no PARÁGRÂto PRIMEIRo

da CúUSULA SEGUNDA do instrumento contratual, as partes resolvem

Cel, r aditivo de prAzo, estabelecendo A prorrogaçào do cohtrato n"

ors)ízt po, màrs 12 (doze) meses, então o presehte aditrvo teÍá

vlgência do dla 20 de ÍcvGrciro dê 2024 ao dia 20 dc Ícvcrclro
de 2025,

sÉGut{oo rERMo ADmvo ao coNTRÀTo DE LocAçÁo DE

lMôvEL Nc 02al2022/sEi'lED

9EGUNDO ÍERMO ÀDtTlvo Ào GoNTRATO DE LOCAçÃO DE

rMóvEL Ne 024l2022/sEMEo

ÍERMO ADITIVOT 001/2024
Cot{TRATo r 02'll2022/SEirED
DtspENsa DE LtctraçÀo Ne 002/2022-cpL
pROCESSO ADItlll{ISTRAÍVO Ne 012/2022

,i
'.$

i.t,

x:J\

Termo Aditivo ao ContÍato de Locação de lmóvel urbano, q fazem
ENtrE 5I, O MUNICíPIO DE SÂT,'TA LUZIA DO PARUÁ/SECR TARIA
tiluÍ{tcÍPAL DE EDUCAçÁO, inscrito no CNPI n'.12.511.093/0001.06.
situado à Avenida ProÍ. João MoÍaes de Sousa n' 355, representado
neste ato pela Sra. SEBASTIa a DE úSSll FREITAS, brasileira,
casada, Professora, residente e domiciliada na Rua Nena de Abreu, nc

218. BairÍo: centro - Santa Luzia do Paruá-l'iA, inscrita no cPF/llF sob
ne 009.I81.293-38, portôdora dê Carteira de ldentidade RG nc

069317092I9-6 SESP/MÁ, doravante denominado LOCÁÍÁFÍO, e de
outro lado, e de outÍo lado. EDVA AL}{EIDA l,lOURA, brasileiro.
solteiro, portador da Carteira de ldentiúôde RG nc 05E499832016-6
SESP/MA; e CPF na 515.914.643-15, residente e domiciliado na Cidade

de Santa Luzia do Paruá, Estado do ltlaranháo, na Rua Vinte e Sete de
Agosto. ne 87-ÂLTOS, centro. LOCADOR, aiustar o presente aditivo, nos
termos da Lei Federdl n' 8.666, de 21 de junho de 1993, especialmente
o art. 57, caput §20 e §4q, do Íeferido diploma legal, e da Lei Federal n'
8.245, de 18 de outubro de 199L, que se regerá pelas seguintes
cláusulas e condiçôes:

cúusuLA pRlrrErRÁ - conforme previsto na cúusuLA SEGUNDA

item 11.1. do instrumento contratual, as pârtes resolvem celebrar aditivo
de prazo, estabelecendo a prorrogaçào do contrato n'o24no22 com
vigênciô 31 dc d.zrmbro dc 2023 a 3l dc dczcmbro d! 202/0,

CLÁUSULA SEGU DA - As demais cláusulas e condiçôes do contÍato
nc 0242022, peÍmanecem inalteradàs
E por estarem justas e contratadas, assinam o presente Instrumento em
três vias de igualteoÍ e Íorma, na pr€sença de duas testemunhas, para

que, desde logo, produza seus eÍeitos legais e juídicos,

Santa Luzia do PaÍuá-MA, 27 de dezembro de 2023

sEôrsrÁllÂ DE rlssl SÁ rOS FnErrÂS
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ÉDUCAçÁO

CNPI/MF: 12.511.093/0001-06
CO NTRATAI{TE

EDVAN ALIIE'DA I4OUAA
CPF/MF nc 515.914.643.15
LOCADORA

CONTRATADO

Publicado pot: WYLLYAM PINHEIR0 RoDRlGUEs

códi g o identifr c ado r: 88f2 d6Íaa7 cB 622 5 22 607 2 al 4 1 d04 2 d

ÍERCE|RO ÍERuO ADmVO AO COllrRAro DE LOCAç^O DE

lilÓvEl (colfrRATo t{e o1o/2021)

ÍENGIIiO TERüO AD]TIVO AO COI{TRATO DT LOCAçÀO DE

!rÓvEL

ÍER]íO ADlÍlvOr oolf2oz'l
cot{TRÂÍo rr 01Er2021
ot§PEt{sa DE LrctrAçÂo q 00712021

PROCESSO ADi{llrlsTnarvo ll! 03012021

Termo Aditivo ao Contrato de LocãCão de lmóvel Urbano' que faz€m

ontri ti, o üuÍ{lclPlo DE sa rA 5AÍ{TA LUzIA Do

irnuÁrl:cr:uRlÂ Ít u lclr^L DE PLA'{!JArlrlro'
roúinrSruçlO Ê FlxAllçls, inscrito no cNPl n'
fz.Sfi.os:iooof-Oe, situado à Avenida PÍof' loáo Moraes de sousarl"

;;;,;;-t;;;;.;" ".ste 
ato pelã pela sr' Fúvlo JosÉ ?aDILHA.DE

liíiiíi, ú,".lr"i*, separaio iudicialment"' 5"ç1stário Municipal de

Sáo LUís, TERçA * 09 DE ABRIL DE 202/r Í Ât{O Xvlll ] alc 3!25
ts5Í{ 2763-860X

90/12 2www.Íamem.org 'br

LEiA-SE:

CúUSULA PRIi,IEIRÂ - CONfOTME PTEViStO NO PARÁGRAFO PRIMEIRO

da cúUsuLA SEGUNDA do instrumento contÍatual, âs partes resolvem

celebÍar aditivo de prazo, e5tabelecendo a prorrogação do €ontÍato n'
015/2021 poÍ mais 12 (doze) meses, então o presente aditivo teÍá

vlgônch do dh l8 d. Íovrr.lro d.202ô to dl! 18 dc í'vêrllro
da 2025.

sânta Luzia do Paruá-MA, 08 de março de 2024 oAY ARA ARAÚto

C^nV IHO - Secretária l.lunicipal de Saúde e Saneômento

Publicado por WYLLYAM PINHEIRO RODRIGUES

Código identifrcador: bgb35àOb31&e161c7 b46bdcc5bífe64

TERÍFTADo íÍAL''{ÉNIE



Il U.r';'rútípros

Planeiamneto, Admlnlstrâçáo e Flnanças, portador da Cãrteira de
ldgntidade nc 069317092019-6 SESP/MA e inscrito no CPf/MF sob ne

712,21 1.254-81, residente neste Municipio, doravante denominado
LOCAÍÂi|O, e de outro tado, a aLoY tlo TEtRo ARAÚJO JÚ IOR,
brasileiro, solteiro, portador da CarteiÍa de ldentidade RG ne
049081362013-1 55P/MA: e CPF nc 61.5.074.523-65, residente e
domiciliado na BR 316, km 121, Povoado Santa Rosa- zona rurôl -
{Fâzenda AM), Senta Luzia do Paruá. Estado do t ârânhão, LOCADOi,
ajustar o pÍesente Aditivo, nos termos da Lei Federal n' 8.666, de 2l de
junho de 1993, especlalmente do artlgo 24, lnciso X, do reÍerldo
diploma legal, e da Lei FedeÍal n" 8.245, de 18 de outubro de 1991, que

se regerá pelas seguintes cláusulas e condiçôes:

cúusulA FRIÍ{ElnÂ - conÍorme prevlsto no PARÁGRÀFO PRIMÉtRO

da CúUSULA SEGUNDA do instrumento rontratual, as partes resolvem
celebraÍ aditivo de prazo, estabelecendo a proríogação do contíato n"
018/2021 por mais l2(doze) meses, então o presente aditivo terá
ügência do dla 25 dG fcveÍciÍo dÊ 2024 ao dia 26 dc Ícvcrclro
da 2025,

cL^usuLA SEGUÍ|DA - Conforme estabelecido nã cLÀusuLA
TERCEIRA do instrumento (ontratual, o preço mensal do aluquel, é de
Rl 3,000,00 (fr3 nll Íeri3).

CL ;ULl TERCEIRÀ - As demais cláusulas e condiçóes pemanecem
in a lterô da s.

E, por estãrem iustas e contratadas, assinam o presente lnstrumênto
em três vlas dê lgual teor e ÍoÍma, na presença de duas testemunhas,
para que, desde logo, produza seus efeitos legais ejurÍdico§.

Sanfa Luzia do Paruá-MA, 23 de íevereiro de 202

Fúvro tosÉ PADTLHA DE alt E o^
Secretário Municipal d€ Planejam€nto.
Administração e Finançôs
CNPI/ttF: 12.5 11.093/000146
C0tlTRÂTANTE

^NÀLDY 
t oNrE no n úlo túr,,roi

CPF/ÍtlF: 615,074.523-65
LOCÀDOR

Publicado por WYLLYAIí PINHEIRo RODRIoUES

Códígo identifrcador 7Bb7059E6adde9ba6b62793a93 a4cd

üllo or RmFlcÂçÃo DE aDmvo DE PRAzo RÉtEREitrE
CONTRAÍO Nr 02'U2022{PL

TERt{o DE REÍlFlcaçÃo DE aDlrlvo DE PRÂzo REFERET{TE

COÍ{TRÂTO 9 024/2022.CPL, CELEBRADO E ÍRE O MUNICÍPIO

DE SA]{TA LUZIA DO PARUA/SEC RETARIA MUNICIPAL DE

EDUCAÇÀO E EDVAI{ ALi.IEIDA MOURÂ

Pelo pÍesente Teímo, fica RETIFICAoO a Cláusula Primeira reÍerente ao

PRIMEIRO TERMO ADITIVO de pra2o do Contrato de Locàção de lmóvel

tlrbano, n! 0242022.

oade se lê;

cl^usuLA PRlt{EIRA - conÍorme previsto na cúusuLA SEGUNDA

item 11,1. do instrumento contíatual, as partes resolvem celebrar aditivo

de pra2o, estabelecendo a prorrogaçáo do contrato n" 02112022 pot

mais 10 (dez) meses, entáo o pÍesente aditivo terá vigênGi' do dia 31

dc outubro dc 2023 ao di. 3l da.gosto d! 2024'

têia.se;

item 11.1, do instrumehto contratuâ1, âs partes rêsolvem celebrãr aditivo
de prazo, estabelecendo a prorrogação do contrato n' 024/2022, então
o píesente aditivo terá vigên(i. do diâ 11 de dczembro dc 2022 a
3l dG dczlmbÍo dê 2023,

sEBAsÍtÀNA oE KÁssrÁ sÁirros FRErrÁs
Secretária Municipal de Educação

Publicado por: WYLLYAM PINHEIRO RODRIGUES

Cód i go i de ntiti c adon 4 c aB I 4 2 7 404 464b3 eS aj 7 d9 ba 108 d4 5

PREFE]TURA MUI{ICIPAL DE SÀO DOi,TIflGOS DO
AZETTÃO

LEt Nq ll7/2024

LEI Nc 1U/2024

"AlteÍa a Lei nc 7032023, que dispõe sobrc a ciação e reguldmentaçáo
do Fundo Munícipal de Manutençáo e Desenvolvimento da Educaçâo
Básica e Valorização dos Profrssionais da Educação - FUNDEB, e dá
outras providências.'

o pREFEtro t{ut{tctpaL DE sÀo Doi, Go Do azErÁo, Estado
do Maranháo, no uso de suas atÍibuiçóes legais, com Íulcro na Lei
OÍ9ânica do MunicÍpio de 5ão Domingos do Azeltão, fôz saber que após
aprovaçáo pela Câmara Municipal no dia 05/04/2024, SÂNCIONA e
promulga a seguinte Leil

AÉ. le - A Lei np 103/2023, de 07 de agosto de 2023, passa a vigorar
com as sequintes alteraçôes:
l. o caput do Artigo 1c passa a vigorar com a seguinte redação: "ÁÉ.
le Flca ctlado o Fundo nonlcipal da Ntanutençáo c
Des.Dvolvtmento da Educação Básica e Vatorização dos
Profrsstonals da Éducação - FUNDEE, Fundo Púbtico da natur.z.
contábll pa'â prcmoção da redlstrlbulçáo dos recursos
vi,tcutados à cduc.çáo. com basê na Lct FÇdcral ne 71.773, de
25 dc dezcmbro de 2020, c Lêl Fcdcr.t nj 9,394, de 20 de
d.z.mbro dc 7996,"
ll - lnclua-se o Parágraío Único ao Artigo ft "Pâragrâlo únlco. o
Fundo Muntcipal de Manuterçáo e Oesenvotvrmento da
Educeçáo ,átiÉe . Vatod2açáo dos Pmíssbnzls d2 Educ2çáo -
FUflDEE dcstr[e.sc à mã,rut.rçáo da aducrçâo àásrcâ ê à
rcmunaraçáo condigna dos prlrtssionais da aducação,
obsarvando o dÍsposto nâsta ,êL"
AÍt. 29 Esta Lei entra em vigor na data de sua publicaçã0, revogando-

se as disposi(óes em contrário.

GABTNETE Do pREFElro MUÍ{lclPAL DC sÂo DoMlNGos Do
azEtTÂo, 0E de abril dÊ 2024.

Lourlv.l Leandro dos Santos lunlol
PreÍeito Municipal

Publicado pot: CARLOS MAGNO ALVES SOUSA

Código identifrcadot: ütu17 dgoe,tT b556da70b87 8780c1d4

LEt Ne 11812024

LEt taç 118/2024

Autoizaçáo o Podet Executivo Municipal a alienat aÚavés de doação de

imóvel ;úblico à Defenso a Pública do Estado do Maranhão' pata

implantaçáo de Núcleo Écológico dà Defensoia Pública na comarca de

S,a Domingos do Azeitào, e dá outras pmvidências

o Prefeito do Munitípio de São Domingos do A2eitão-MA' Estado d-o

u"ànt io, no ,to o" iuas atribuiçóes legais (om âncoÍa nos aÍtigos 99'
I

l
clÁusuLA PRlrrElRA - conforme previsto na cLÀusuLA SEGUNDA

www.Íamem. org.br 9U122

SáO LUíS, TERCÂ * 09 DE ABRIL DE 2024. Âilo Xvlll { Ne 3325
lssN 2763-860X
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SECRETARIA MI, .*ICIPAL DE PLANEJAMENTO, ADMTNTSTRAÇÁO,
FINANÇAS, RECEITA e pernmôxro púst-rco

CNPJ/MF: 12.51 1.093/0001-0ó

'TERCEÍRo rERllo AI)ITI\'o Ao c'ovrRATo DE LocAÇÃo oE tnór'el

T[RMO ADITIVO: 001/202{
coNTRATO N" 0lÍt/202I
DISPENSA I)E Lr( ITAÇÃO N. 007/202 t
PROCESSO ADM INISTRATIVO n-" 030/2021

Termo Aditivo ao Contrato de Locaçào tle lmóvel Urbano. que fazem enlre si. o MUNICÍPIO DE
SAN'I A SANTA LI ZIA I)U PAR[ Á/SE( RETARIA MUNICIPAL DE PLAIIEJAMENTO,
ADMINISTRAÇÃff n nlX.IXçAS, inscrilo no CNPJ n" 12.51I.093/0001-06, siruado à Avenida
Prof. João Moraes de Sousa no i5-í. representado nesre alo pela pela Sr. FLÁVIO JOSÉ PADILHA DE
ALMEIDA, brasileiro. separado judiciahnenle. Secretário Municipal de Planejamneto, Administração
e Finanças. portador da Carteira de ldentidade n" 0693 | 7092019-6 SESP/MA e inscrito no CPF/MF sob

n" 772.274.254-87. residente neste Municipio. doravante denominado LOCATÁRIO, e de outro lado.

ÀNALDY MONTEIRO ARAÚJO JÚNIO& brasileiro. solteiro. portador da Carteira de Identidade

RG n' 04908 i3620ll- I SSP/MA: e CPF n" 6\5.074.523-65. residenle e domiciliado na BR 316. km

12l. Povoado Santa Rosa- zona rural - (Fazenda AM). Santa Luzia do Paruá, Estado do Maranhão.

LOCADOR, ajustar o presente Aditivo. nos termos da Lei Federal n' 8.666, de 2l de junho de 1993.

especialmente do artigo 2.1, inciso X. do referido diploma legal, e da Lei Federal n' 8.245, de l8 de

outubro de l99l . que se regerá pelas seguintes cláusulas e condições:

CLAUSULA PRIMEIRA - ConÍonre previsto no PARAGRAFO PRIMEIRO da CLAUSULA
SEGUNDA do instrumento contratual. as paÍtes resolvem celebrar adilivo de prazo, estabelecendo a

prorrogaçào do contrato n" 0 | 8/20? I por mais I 2(doze) meses, entâo o presente aditivo terá vigência

do dia 2ó de fevereiro de 202{ ao dia 26 de fevereiro de 2025.

CLÁUSULA SEGTINDA . Contbrne estabelecido na CLÁUSULA TERCEIRA do inslrumento
conlratual. o preço mensal do aluguel. ct de R$ 3.000.00 (três mil reais).

CLÁUSULA TERCEIRA - As dcnrais cláusulas e condições permanecem inalteradas.

E. por estarem justas e contratadas. assinam o presente Instrumento em três vias de igual teor e forma-

na presença de duas testemunhas. para que. desde logo, produza seus efeilos legais e juÍidicos.

Str Luzia do Paruá- .23 de fevereiro de 202.1.

FI,-1 P,{D. E,II,MEID-4
s ário Municipa I de I'l a ant enkr.

Administração e Finan
T'NPJi M 09.1,000 |

CONTRATANTE

ANALDY MONTEIRO ARÁUJO JÚNIOR
CPF/MF: ól 5.07-1.521-65

LOCADOR

F if-q

^\. 
Profsssor Joào Mor.lis de Souza. ín Cenlro Santa l-uzia do Paruá

I l(n]re l'age: \\1\ \\.silnl.tlttriadol1itrua.nlâ qo\ .br
MA CEP: 65272-000
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IiSTADO DO MARANHAO

PREFEITtTRA MUNICIPAL DE SANTA LUZIa OO panUÁ hú
SECRETARTA MUNtctpAL DE rLANEJAMENTo, ADMINtsrnlçÃo,

FrN.{NÇAs, RECETTA r plrnruôxto púnuco
CNPJ/MF: 12.51 1.093/0001-06

TERC'ErRo rIRMo ADtrlvo Ao coNTRATo oe loclçÃo of, tnlóvrL

TERMO ADITM: 0Ol12021
coNTRATO N' 0r 8/2021
DrsPENsÀ DE LtctrAÇÃo N" oo7/2021
PROCESSO ADMINISTRATIVO N' O]O/202 I

Terrno Aditivo ao Contrato de Locaçào de Imóvel Urbano. que fazem entre si. o MUNICÍPIO DE
sANTA sANTÀ LtJZtA Do pe.ruÁrsrcnttARrA MUNtcIpAL DE pLANEJAMENTo,
ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS, inscriro no CNPJ n' 12.511.093/0001-06, situado à Avenida
Prof. Joào Moraes de Sousa n" 355. representado neste ato pelapela Sr. rLÁVIO JOSÉ PADILHA DE
ALMEIDA, brasileiro. separado judicialmente. Secretário Municipal de Planejamnelo, Administração
e Finanças, portadoÍ da Carteira de Identidade n'069317092019-6 SESP/Ir4A e inscrito no CPF/MF sob

n" 772.274.?54-87. residente neste Municipio, doravante denominado LOCATÁRIO, e de outro lado,

ANALDY MONTEIRO ARAÚJO JÚNIO& brasileiro, solteiro, portador da Carteira de ldentidade

RC n'049081362013-l SSPiMA; e CPF n'615.074.5?3-65, residente e domiciliado na BR 316, km

12l, Povoado Santa Rosa- zona rural - (Fazenda AM), Santa Luzia do Paruá, Estado do Maranhão.

LOCADOR, ajustar o presenle Aditivo, nos termos da Lei Federal n" 8.ó66, de 2l de junho de 1993.

especialmente do anigo 24. inciso X. do referido diploma legal, e da Lei Federal n" 8.245, de I8 de

outubro de l99l . que se regerá pelas seguinles cláusulas e condições:

CLÀUSULA PRIMEIRA - Conforme previslo no PARAGRAFO PRIMEIRO da CLAUSULA
SEGUNDA do instrumenlo contratual. as paÍtes resolvem celebrar aditivo de prazo, eíabelecendo a

prorrogação do contrato n' 0l 8/2021 por mais I 2(doze) meses. então o presente aditivo terá vigência

do dia 26 de fevereiro de 202{ ao dia 26 de fevereiro de 2025.

CLAUSULA SEGUNDÁ - Conlorme estabelecido na CLAUSULA TERCEIRA do instrumento
contratual. o preço mensal do aluguel. é de R$ 3.000.00 (três mil reais).

CLÁUSULA TERCEIRA - As demais cláusulas e condiçÕes permanecem inalteradas.

E. por eslarem justas e contratadas. assinam o presente Instrumento em três vias de igual teor e forma.

na presença de duas testemunhas. para que. desde logo. produza seus efeitos legais e jurídicos.

Santa Luzia do Paruá-M de fevereiro de 2024

FL,iVI DII,H.1 LMEID,l
Se Municipal de Planejam

AdministraÇão e Finanças
CNPJ/ l-06

CONTRATANTE

ANALDY MONTEIRO ARAÚJO JÚNIOR
CPF/MF: 6 I 5.074.523-65

LOCADOR

At. Prot'essor Joào Morais de Souza. s/n Centro Santa t,uzia do Pâruá MA

lloma Pag€: \\ \\ \\ . siir)1ill07 iu(lopilruô. n)4. so\ 'hr

CEP: 65272-000



ESTÀDO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZlA DO PARUÁ

TERCEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE LOCAÇÃO DE IMóVEL

TERMO ADITM: O0l12021
CONTRATO N. 018/2021
DISPENSA DE LTCITAÇÁO N" OO7/202t
PROCESSO ADMINISTRATIVO N" O3O/202 I

Termo Aditivo ao Contrato de Locação de Imóvel Urbano. que fazem entre si, o MUNICÍPIO DE
SANTA SANTA LUZIA DO PARUÁ/SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO,
ADM! NISTRAÇÃO E FINANÇAS, insffiro no CNPJ n' 12.5 I I .093/000l-06. siruado à Avenida
Prof. João Moraes de Sousa no 3 55. representado neste ato pela pela Sr. FLÁVIO JOSÉ PADILHA DE
ALMEIDA, brasileiro. separado judicialmente, Secretário Municipal de Planejamneto, Administraçâo
e Finanças. portador da Carteira de ldentidade n' 0693 I 7092019-6 SESP^4A e inscrito no CPF/MF sob

n" 772.271.254-87. residente neste Municipio. doravante denominado LOCATÁRIO, e de outro lado.

ANALDY MONTEIRO ARAÚJO JÚNIO& brasileiro, solteiro, portador da Carteira de Identidade
RG n' 04908 f362013- l SSP/MA; e CPF n' 615.074.523-65. residente e domiciliado na BR 316. km
l2l. Povoado Santa Rosa- zona rural - (Fazenda AM), Santa Luzia do Paruâ Estado do Maranhão,

LOCADOR, ajustâr o presenle Aditivo. nos termos da Lei Federal n'8.ó66. de 2l dejunhode 1993.

especialmente do artigo 2.1. inciso X. do referido diploma legal. e da Lei Federal n" 8.245. de l8 de

outubro de 199 I . que se regerá pelas seguintes cláusulas e condições:

CLAUSULA PRIMEIRA Conforme previsto no PARACRAFO PRIMEIRO da CLAUSULA
SEGUNDA do instrumento contralual. Ís partes resolvem celebrar aditivo de prazo, estabelecendo a

prorrogação do contrato n" 018/2021 por mais l2(doze) meses. então o presente aditivo terá vigência
do dia 26 de fevereiro de 202{ ao dia 26 de fevereiro de 2025.

CLÁUSULA SEGUNDA Conlbrme estabelecido rn CLÁUSULA TERCEIRA do instrumento
contratual. o preço mensal do aluguel. é de R$ 3.000,00 (três mil reais),

CLÁUSULA TERCEIRA - As demais cláusulas e condições permanecem inalteradas.

E. por estarem justas e contraladas, assinam o presente lnstrumento em três vias de igual teor e forma.
na presença de düas testemunhas. para que, desde logo. produza seus efeitos legais e jurídicos.

Santa uzia do Paruá-MA. de fevereiro de ?024.

FL.,í P..l ALMEIDÁ
Secretário Municipal de Planej to.

\d
C\PJ/MF: 12.5 I L093/0001-06

CO\TRATA\TE

ANALDY MONTEIRO ARAÚJO JÚNIOR
CPF/MF: 6l 5.074.523-65

LOCADOR

A\. PNltssoÍ loào Morais dc Souzà. s/n CentÍo Sanla Luria do Paruá - MA - CEP: 65272-000
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SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO, ADMINISTRAÇÃO,
FrNANÇAS, RECEITA E PATRTMÔXIO pÚnUCO

CNPJ/MF: 12.51 1.093/0001-06


